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EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2018

PROCESSO Nº 08084.000231/2018-80

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio do Ministério da
Justiça, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 88, de 18 de abril de 2018, da Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de Administração, publicada no Diário Oficial da União de
23 de abril de 2018, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271,
de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções Normativas SEGES/MPDG
nº 05, de 26 de maio de 2017,  nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 19/11/2018
Horário: 14h00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
 
1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços
de execução indireta de vigilância armada e desarmada, nas dependências e instalações do Ministério da
Justiça e do Ministério da Segurança Pública, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, de uniformes
e de equipamentos adequados à execução dos trabalhos, para suprir as necessidades destes Órgãos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e nos anexos.
1.2. A licitação será integrada por grupo único, formado por itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Justiça
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2.2. São participantes os seguintes órgãos:
2.2.1. Ministério da Segurança Pública
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme
item 3.3 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na IN SLTI/MPOG nº 3, de 2018.
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, conforme item 8.5 do Termo de
Referência, Anexo I deste Edital;
5.2.6. Sociedades Cooperativas, conforme item 8.5.5 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte;
5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
5.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Edital de Licitação DILIC 7426866         SEI 08084.000231/2018-80 / pg. 2



menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
5.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
5.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
5.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
6. DO ENVIO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.6.1. Valores unitário e total de cada item, e valor total da proposta, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, respeitado o valor máximo admissível de cada item, constante do Anexo II deste
Edital.
6.6.1.1. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em
algarismo e por extenso, o último;
6.6.1.2. O fornecedor que enviar proposta para os itens agrupados deverá cotar obrigatoriamente
todos os itens do grupo, como condição de participação;
6.6.2. Descrição detalhada do objeto.
6.6.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com
base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;
6.6.2.2. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.6.2.3. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual
6.6.2.4. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços,
indicando o quantitativo e sua especificação;
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital.
6.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
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dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017);
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação, conforme modelo de proposta, Anexo I do Termo de Referência.
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades.
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.10.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, conforme definido neste
Edital e seus anexos
7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
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7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
7.16. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como
um dos critérios de classificação.
7.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
7.21.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto
ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:
8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;
8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
8.2.3.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.2.3.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.
8.2.3.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da
anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizadas as seguintes
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração.
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8.2.3.2.1. SINDESV/2018 - Sentença Normativa estabelecida para a categoria em 2018.
8.3. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória pelos
licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas
adotadas por cada licitante/contratante.
8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.
8.7.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.7.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto
aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.7.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração
do preço proposto.
8.7.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos
§§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
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proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
9.1.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.4.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal e trabalhista:
9.3. Habilitação jurídica:
9.3.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
9.3.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada:
ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
9.3.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.3.4. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
9.3.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;
9.3.6. autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 14, I, da
Lei n° 7.102/1983.
9.3.7. Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território ou Distrito
Federal, nos termos do art. 14,II, da Lei n° 7.102/1983.
9.3.8. Além das condições acima:
9.3.8.1. os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão ter antecedentes
criminais registrados (art. 12 da Lei nº 7.102/83),
9.3.8.2. o capital integralizado da empresa de vigilância não pode ser inferior a cem mil Ufirs (art. 13 da
Lei nº 7.102/83),
9.3.8.3. são vedadas a estrangeiros a propriedade e a administração das empresas especializadas em
vigilância (art. 11 da Lei nº 7.102/83).
9.3.8.4. A empresa especializada nas atividades de segurança privada deve adotar firma ou razão
social, observando-se:
9.3.8.4.1. a não utilização de nome de fantasia;
9.3.8.4.2. a não utilização de firma ou razão social idêntica ou similar a uma outra já autorizada;
9.3.8.4.3. a não utilização de termos de uso exclusivo pelas instituições militares ou órgãos de segurança
pública; e
9.3.8.4.4. a não utilização de termos contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do
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Estado e à coletividade.
9.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
9.4. Regularidade fiscal e trabalhista
9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional
9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943
9.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;
9.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.5.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidospela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
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Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação da
qualificação econômico-financeira por meio de:
9.5.4.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por
cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei
9.5.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício
social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta.
9.5.4.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo III do Edital, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já
disciplinada neste Edital;
9.5.4.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,
9.5.4.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.
9.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação
técnica, por meio de:
9.6.1. As licitantes deverão apresentar Autorização de Funcionamento como empresa especializada
em prestar serviços de vigilância e segurança, concedida pelo Ministério da Justiça (MJ), por intermédio do
Departamento de Polícia Federal, acompanhada da respectiva Revisão da Autorização de Funcionamento,
quando for o caso, com validade na data de apresentação das propostas, conforme estabelece a Lei n° 7.102,
de 20 de junho de 1983, Decreto n° 89.056, de 24 de novembro de 1983 e Portaria n° 3.233/2012-
DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012 e alterações;
9.6.1.1. Para efeitos de comprovação de Autorização de Funcionamento, não serão aceitos protocolos
ou expedientes protocolados no Departamento de Polícia Federal em substituição à autorização expedida por
aquele Departamento.
9.6.2. Deverá também ser apresentado, em plena vigência, o Certificado de Segurança, expedido
pelo Departamento de Polícia Federal, conforme disposto na Portaria n° 3.233/2012-DG/DPF e alterações;
9.7. Declaração de regularidade de situação de cadastramento em nome da licitante, emitida pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, em plena validade, conforme estabelece o artigo 38 do
Decreto n.° 89.056 de 24 de novembro de 1983.
9.8. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio da
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços de vigilância
compatíveis com tal objeto;
9.8.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e quantidades, com o(s)
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objeto(s) da presente licitação, a comprovação da prestação de serviços terceirizados, por meio de atestados,
cujo somatório corresponda a 50% (cinqüenta por cento) do correspondente ao quantitativo de vigilantes a
serem contratados para um período de 12 (doze) meses, observados os quantitativos mencionados no Termo
de Referência;
9.8.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente
9.8.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017
9.8.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.8.2. Apresentação de atestado comprovando que a licitante tenha executado serviços de
terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos,
conforme Acórdão n° 1214/2013 do TCU;
9.8.2.1. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista no item anterior, será
aceito o somatório de atestados, sendo desprezados os períodos concomitantes.
9.8.2.1.1. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.8.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.8.2.3. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa
emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação dos serviços
executados e quantitativos de pessoal empregada;
9.8.3. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is)
empresa(s) filial(is).
9.8.4. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
9.8.5. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em Brasília/DF, a ser comprovado
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do contrato.
9.9. Apresentar autorização de funcionamento das Estações Móveis, Fixas e Portáteis de Sistema
de Rádio Comunicação, emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, ou Contrato com
prestadora de serviço que possua a referida autorização;
9.10. A empresa deverá apresentar declaração em que assuma o compromisso sob as penas da lei,
que não utilizará, na execução do contrato, pessoal que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito do Ministério da Justiça e do Ministério da Segurança Pública.
9.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no
prazo estabelecido no item 11 deste Edital, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
9.11.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.12. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a

Edital de Licitação DILIC 7426866         SEI 08084.000231/2018-80 / pg. 10



empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 3,
de 2018
9.12.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF
9.12.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo
estabelecido pelo Pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº
123, de 2006
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final ajustada ao último valor ofertado do licitante vencedor e os documentos
exigidos para as fases de aceitação e de habilitação, deverão ser anexados em campo próprio do sistema
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Compras Governamentais, ou excepcionalmente, poderão ser remetidos para o endereço
eletrônico licitacao@mj.gov.br, em até 03 (três) horas, contadas a partir da solicitação do Pregoeiro.
11.1.1. A análise dos documentos de habilitação estará condicionada à aceitação da proposta, bem
como da documentação inerente a esta fase.
11.1.2. Não será aceito o envio de documentos posteriormente ao prazo estipulado no subitem 11.1,
ressalvada a hipótese do artigo 43,§ 3°, da Lei n° 8.666/93.
11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá:
11.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.
11.2.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
11.2.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
11.3. A proposta e os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser remetidos em original,
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para a
Coordenação de Procedimentos Licitatórios/COPLI – MJ, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”,
 Anexo II, sala 621, em Brasília – DF, CEP 70064-900, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
solicitação do(a) pregoeiro(a).
11.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado e, também, devidamente consularizados
ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
11.4.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
11.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12. DOS RECURSOS
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório        
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. No Ministério da Justiça, o presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica
e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações, garantida a eficácia das Cláusulas, nos termos
do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015, para que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento.
14.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos
no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia de 5% (cinco por cento), que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O
prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração
contratante.
15.1.1. A garantia será fixada em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços contratados.
15.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).
15.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
15.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de  90 dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
15.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
15.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
15.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
15.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
15.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, bem como
aquelas relativas ao FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
15.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
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15.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
15.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
15.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
15.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
15.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de
2017, observada a legislação que rege a matéria.
15.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes
da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
15.11. Será considerada extinta a garantia:
15.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
15.11.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MPDG  n. 05/2017.
16. DO TERMO DE CONTRATO
16.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá
ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até
o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.
16.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.
16.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.
16.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.4. No Ministério da Justiça, o presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica
e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações, garantida a eficácia das Cláusulas, nos termos
do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
16.4.1. A assinatura do contrato pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõe declarada,
de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente
documento.
17. DA REPACTUAÇÃO
17.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.
17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos:
20.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na
IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;
20.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
20.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
20.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, no mesmo prazo.
20.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
20.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
20.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
20.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
20.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
20.12. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017
20.13. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.
20.13.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
sociais e FGTS decorrentes.
20.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
20.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
20.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
20.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
20.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
20.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
20.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
20.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber.
20.21.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades
de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele
previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
20.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

21. DA CONTA DEPÓSITO
21.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras acerca
da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 são as
estabelecidas no presente Edital.
21.2. A CONTRATANTE deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis.
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21.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.
21.3. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas
verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.
21.3.1. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
21.3.1.1. 13º (décimo terceiro) salário;
21.3.1.2. Férias e um terço constitucional de férias;
21.3.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e Encargos sobre
férias e 13º (décimo terceiro) salário.
21.3.1.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
21.3.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
21.3.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
21.3.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.
21.3.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.
21.3.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a
vigência do contrato.
21.3.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação
dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
empresa.
21.3.5.2.  A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
21.3.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação
das obrigações trabalhistas.
21.3.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
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22. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
22.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
22.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:
23.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;
23.1.2. documentação falsa;
23.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1.5. mantiver a proposta;
23.1.6. cometer fraude fiscal;
23.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
23.3.1. Multa de 2% ( dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
23.3.2. impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
23.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,
23.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
23.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@mj.gov.br ou
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por petição dirigida à Coordenação de Procedimentos Licitatórios/COPLI – MJ, situada à Esplanada dos
Ministérios, Bloco “T”,  Anexo II, sala 621, em Brasília – DF, CEP 70064-900.
24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço licitacao@mj.gov.br,  conforme art. 19 do Decreto n.º
5.450/2005.
24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.
25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e www.justica.gov.br  e, também, poderá ser solicitado o
acesso eletrônico externo através do email licitacao@mj.gov.br. 
25.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.10.1. ANEXO I do Edital - Termo de Referência
25.10.1.1. ANEXO I  do TR - Modelo de Proposta
25.10.1.2. ANEXO II do TR - Modelo de Planilha de Custo e Formação de Preços
25.10.1.3. ANEXO III do TR - Modelo de Termo de Vistoria
25.10.1.4. ANEXO IV do TR - Modelo de Declaração de Escritório na Localidade
25.10.2. ANEXO II do Edital - Valores Máximos Admissíveis
25.10.3. ANEXO III do Edital - Modelo de Declaração de Compromissos
25.10.4. ANEXO IV do Edital - Minuta de Contrato
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25.10.5. ANEXO V do Edital - Minuta de Registro de Preços

 

Brasília/DF,

 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA
Pregoeiro do Ministério da Justiça

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 01/11/2018, às 10:36, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7426866 e o código CRC 1A52B7DC 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

 

Referência: Proces s o nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7426866
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7414100 08084.000231/2018-80

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços
de execução indireta de vigilância armada e desarmada, nas dependências e instalações do Ministério da
Justiça, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, de uniformes e de equipamentos adequados à
execução dos trabalhos, para suprir as necessidades deste Órgão, na cidade de Brasília/DF, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

 
Grupo

 
Item Objeto Base de

cálculo

Número de
postos
Órgão

Gerenciador

Número
de

postos
Partícipe
SENASP

Quantidade
Total de
Postos

Valor do
Posto/ano
(R$)

Total Mensal
(R$) 

Total Anual
(R$)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1

Posto de
Vigilância -

44 horas
semanais,

de segunda
a sexta-
feira, em
turno de

5x2 -
Desarmado

 R$6.582,03 23 0 23 R$78.984,36 R$151.386,69 R$1.816.640,28

2

Posto de
Vigilância -

12 horas
diurnas, de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -
Armado

 R$12.169,26 12 6 18 R$146.031,12 R$219.046,68 R$2.628.560,16

3

Posto de
Vigilância -

12 horas
diurnas, de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -

Desarmado

 R$11.831,50 10 0 10 R$141.978,00 R$118.315,00 R$1.419.780,00

4

Posto de
Vigilância -

12 horas
noturnas,

de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -
Armado

 R$13.131,12 12 6 18 R$157.573,44 R$236.360,16 R$2.836.321,92

5

Posto de
Vigilância -

12 horas
noturnas,

de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -

Desarmado

 R$12.877,64 9 0 9 R$154.531,68 R$115.898,76 R$1.390.785,12

6

Supervisão
- 12 horas
diurnas, de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -

Desarmado

 R$13.790,76 1 0 1 R$165.489,12 R$13.790,76 R$165.489,12

TOTAL GERAL  67 12 79  R$854.798,05 R$10.257.576,60

1.2. Valor Máximo estimado por ano: R$10.257.576,60 (dez milhões, duzentos e cinquenta e sete
mil quinhentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).
1.3. O código do objeto de acordo com o Catálogo de Serviços (Catser) do Sistema de Serviços
Gerais é 23795.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação dos serviços de vigilância é essencial para a proteção contra depredação,
violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio e para assegurar
a integridade física dos servidores e demais colaboradores no desempenho de suas atividades, e, ainda,
daqueles que eventualmente transitem pelas instalações deste Órgão, ou seja, dar a todos os envolvidos na
execução das competências incumbidas a este Órgão a sensação de estarem seguros. O art. 10 da Lei nº
7.102/1983 descreve as atividades que são consideradas como segurança privada:

 
"Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas
em prestação de serviços com a finalidade de:                
I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros
estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas
físicas;               
II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de
carga."
 

2.2. A Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, no §3º do seu art. 1º,
também traz a definição de atividades de segurança privada:

§ 3 São consideradas atividades de segurança privada:
I - vigilância patrimonial: atividade exercida em eventos sociais e  dentro de
estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados, com a finalidade de
garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio;
II - transporte de valores: atividade de transporte de numerário, bens ou valores,
mediante a utilização de veículos, comuns ou especiais;
III - escolta armada: atividade que visa garantir o transporte de qualquer tipo de carga ou
de valor, incluindo o retorno da equipe com o respectivo armamento e demais
equipamentos, com os pernoites estritamente necessários;
IV - segurança pessoal: atividade de vigilância exercida com a finalidade de garantir a
incolumidade física de pessoas, incluindo o retorno do vigilante com o respectivo
armamento e demais equipamentos, com os pernoites estritamente necessários; e
V - curso de formação: atividade de formação, extensão e reciclagem de vigilantes.

2.3. As atividades desenvolvidas no Ministério da Justiça são, na sua maioria, de natureza
administrativa inerentes ao funcionamento do próprio Órgão e suas Secretarias, além do atendimento ao
público externo como usuários do restaurante, participantes de eventos e usuários dos serviços finalísticos
desta Pasta, sem mencionar as autoridades que visitam os gabinetes em reuniões. Evidentemente, a natureza
das atividades desenvolvidas e as pessoas as quais transitam diariamente pelas dependências do Órgão,
inclusive Ministro de Estado, demonstra a importância de que todos os espaços do Ministério
sejam resguardados com um plano de segurança adequadamente prestado por uma empresa especializada.
2.4. Primordial citar ainda que este Ministério não dispõe de profissionais da categoria de vigilância
em seu quadro de pessoal e, considerando o dever da administração de zelar pelo patrimônio público, a
presente contratação visa atender às necessidades dos serviços de vigilância armada e desarmada, diurna e
noturna, de forma a garantir a segurança das instalações do Ministério da Justiça.
2.5. Acrescenta-se que por força do art. 9º da Medida Provisória nº 821, de 26 de fevereiro de
2018, convertida na  Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018, até o prazo definido em decreto, caberá ao
Ministério da Justiça prestar ao Ministério da Segurança Pública (MSP) apoio técnico, administrativo e jurídico
necessário ao desempenho das atribuições previstas no art. 40-A da Lei nº 13.502, de 2017.
2.6. A presente contratação visa à prestação de serviços terceirizados de vigilância, objeto de
execução indireta, por tratar-se de atividades acessórias ou complementares aos assuntos que constituem área
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de competência legal do órgão e não se enquadrem em atividades inerentes às categorias profissionais do
quadro de pessoal desse Ministério, conforme demonstrado no § 1° do artigo 1° do Decreto nº 2.271/97 e na
Instrução Normativa nº 5/2017 da SEGES-MPDG.
2.7. Em atendimento ao princípio da economicidade, os equipamentos de proteção individual e
acessórios que serão utilizados na execução dos serviços, serão fornecidos diretamente pela
CONTRATADA, fazendo parte da composição dos custos, o que resultará numa melhor aplicação dos
recursos materiais e financeiros empregados.
2.8. Todos os critérios adotados para esta contratação respeitaram os princípios da legalidade e da
isonomia entre os licitantes e não restringem a competição porque decorrem de normas gerais que devem ser
seguidas por todas as empresas dos setores envolvidos no objeto licitado.
2.9. O Ministério da Justiça, perante a responsabilidade objetiva do Estado no que diz respeito à
promoção do bem estar dos administrados e à preservação do meio ambiente de forma sistemática e contínua,
implementa política de responsabilidade socioambiental que visa à melhoria da eficiência no uso racional dos
recursos públicos e à inserção da variável socioambiental no seu ambiente de trabalho. Assim, este Termo de
Referência está em sintonia com a Gestão Pública Sustentável.
2.10. A contratação será feita em um único grupo por menor preço global anual, pois
o parcelamento da solução na contratação dos serviços de vigilância não é vantajosa para a Administração
Pública na medida em que a divisão não se mostra interessante, por não se apresentar economicamente viável,
com possibilidade de perda de escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e,
consequentemente, menores valores quando realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à
Súmula 247 do TCU:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade."

2.11. Assim, a divisão do objeto do certame em itens levou em consideração as especificidades que
os envolvem, bem como suas características. Quanto à formação do grupo, a contratação somente poderá ser
desempenhada por uma contratada, doutro modo não poderia entender-se uma contratação com empresa que
fornecesse os vigilantes que ocupassem os postos distribuídos pelas diversas Unidades e outra contratada
responsável pela supervisão destes postos, o que possivelmente poderia ocasionar falhas na comunicação
entre as empresas, dificultando a execução de um serviço tão importante e específico para garantir a
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio deste Órgão.
3. DO DECRETO Nº 7.892/2013 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente contratação será efetuada mediante Sistema de Registro de Preços,com
fundamento no art. 3º, inciso III:

Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

3.2. Nos termos do art. 4º não será divulgada a Intenção de Registro de Preços (IRP), sendo que a
participação na contratação será restrita aos órgãos vinculados ao Ministério da Justiça (art. 4º, §3º, I) e ao
Ministério da Segurança Pública (MSP) em razão do disposto no Decreto nº 9.360, de 07 de maio de 2018.
3.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Devido à realização de contratações constantes, pode-se concluir que este objeto trata de
prestação de serviços continuados, necessários a este Órgão para o desempenho de suas atribuições, cuja
interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades finalísticas, assim como o cumprimento de
sua missão institucional.
4.2. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional.
4.3. A contratação dos serviços em tela tem natureza continuada por serem necessários ao
Ministério da Justiça para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção pode comprometer a
continuidade de suas atividades finalísticas bem como ao seu suporte. Dessa forma, para que não haja
dispêndio de tempo e recurso humano empregado na instrução processual de nova contratação quando do fim
do contrato ora desejado, resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de
um exercício financeiro, em consonância com a Portaria nº 499/SE/MJ, de 26 de abril de 2013, in verbis:

"Art. 1º Ficam definidos os serviços que se enquadram como atividades de natureza
contínua, no âmbito do Ministério da Justiça - MJ, cujos contratos necessitam estender-se
por mais de um exercício financeiro, a fim de garantir a continuidade de atividades
essenciais e evitar contratações rotineiras e antieconômicas.
Parágrafo único: São considerados serviços de natureza contínua do MJ
(...)
II - vigilância armada e desarmada".

4.4. Além de ser prestado de forma contínua, a natureza do objeto a ser contratado é comum, nos
termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pois os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de
1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano
de cargos.
4.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
5.1.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências dos locais relacionados abaixo:

a) Edifício Sede e Anexos I e II do Ministério da Justiça: Esplanada dos Ministérios, Bloco
T - Brasília/DF;
b) Secretaria Nacional de Justiça : Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 6, Bloco A,  2º
andar, Shopping ID - Brasília/DF;
c) Arquivo Central: Setor de Indústrias Gráficas (SIG), Quadra 02, Lote 450/460 -
 Brasília/DF;
d) Área Especial S/N, Quadra 05 a 13, Setor Sul, Região Administrativa do Gama,
Brasília/DF;
e) Setor de Residência Econômica Sul - SRES, Bloco "C", Cruzeiro - Brasília/DF;
f) Prédio Sede da Polícia Rodoviária Federal - SPO Complexo Sede da PRF 5 - Setor
Policial Sul, Brasília/ DF.

5.1.2. Por interesse da Administração, os serviços poderão ser prestados em outros endereços de
acordo com a conveniência e necessidade dos órgãos envolvidos na contratação.
5.1.3. Caso a Administração demonstre a necessidade de prestação de serviços em outras
localidades, estes deverão ser lotados em Brasília-DF.
5.2. A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos fixados pela Administração, envolve a
alocação, pela contratada, de mão-de-obra capacitada para:
5.2.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;
5.2.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da
Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse,
indicados para o melhor desempenho das atividades;
5.2.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entender oportunas;
5.2.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas;
5.2.5. Exigir que pessoas não fumem em locais proibidos;
5.2.6. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a
placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da
instalação, mantendo sempre os portões fechados;
5.2.7. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;
5.2.8. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração;
5.2.9. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual acontecimento;
5.2.10. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou
matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;
5.2.11. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes
estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;
5.2.12. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela
instalação e à segurança da Administração, no caso de desobediência;
5.2.13. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique
ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;
5.2.14. Registrar e repassar as autorizações do Núcleo de Segurança Interna (NSI) das entradas
ocorridas fora do horário do funcionamento do Órgão.
5.2.15. Registrar em livro próprio a entrada e saída de bens patrimoniais do Ministério, tendo em
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anexo toda e qualquer autorização por escrito de autoridade competente para tal, quando couber;
5.2.16. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores,
de empregados ou de terceiros;
5.2.17. Os vigilantes lotados em determinados postos distribuídos neste Ministério farão uso de
equipamentos de raios-x e detectores de metal com a finalidade de melhor proteger a integridade patrimonial e
a segurança de todos os colaboradores.
5.2.18. Executar 4 (quatro) rondas diárias ou mais, dependendo da necessidade apresentada, atividade
esta a ser desempenhada pelos supervisores, com emissão de relatórios circunstanciados conforme a
orientação recebida da Administração, verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e
providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;
5.2.19. Assumir diariamente os Postos distribuídos pelo Ministério, devidamente uniformizados;
5.2.20. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente
para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
5.2.21. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços.
5.3. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser
cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança
das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.
5.4. A Contratada deverá manter supervisor nos locais de prestação de serviços para orientar,
coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente disponibilizado e resolver quaisquer
questões pertinentes à execução dos serviços, para correção de situações adversas e para o atendimento
imediato das reclamações e solicitações do contratante, além de:

a) investigar causas de ocorrências;
b)  apurar fatos para prevenção de ocorrências;
c) elaborar cronograma de trabalho;
d) elaborar normas e procedimentos de trabalho, quando solicitados;
e) adotar medidas corretivas;
f) divulgar novas técnicas e metodologia;
g) elaborar escala de serviço;
h) conferir frequência de subordinados;
i) verificar apresentação pessoal dos subordinados;
j) fiscalizar procedimentos de trabalho dos subordinados;
k) checar equipamentos e recursos de trabalho;
l) prestar assistência a subordinados sempre que necessário;
m)supervisionar execução de rondas;
n) relatar vistorias de rotina;
o) apresentar à fiscalização a possibilidade de remanejar subordinados sempre que
necessário;
p) sugerir medidas preventivas e corretivas;
q) acompanhar elaboração do boletim de ocorrência;
r) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pela Administração;
s) coletar informações sobre o atendimento e/ou serviço prestado;
t) relatar ocorrências à fiscalização para que sejam tomadas as devidas providências;
u) sempre que necessário atender às solicitações extraordinárias que aparecerem em
decorrência da natureza dos serviços desempenhados pela CONTRATADA;
v) informar e apresentar todas as coberturas e os locais em que as mesmas atuarão;
w)atender às ocorrências decorrentes dos serviços prestados pela CONTRATADA.

5.4.1. O rol de atividades apresentado acima para o posto de supervisor de vigilante é meramente
exemplificativo, podendo abranger outros deveres desde que façam parte das atribuições da Contratada em
atendimento ao instrumento contratual.
5.4.2. Na assunção dos serviços, a Contratada deverá informar à Unidade Gestora do contrato o(s)
nome(s) do(s) supervisor(es) e os meios de comunicação a serem utilizados para o pronto atendimento às
solicitações do Ministério da Justiça.
5.4.3. O(s) supervisor(es) deverá(ão) estar munido(s) de meios de comunicação que permitam
ser contactados a qualquer momento.
5.5. Dos horários de prestação dos serviços
5.5.1. Os serviços serão executados todos os dias, inicialmente distribuídos conforme o item 6.1
deste documento.
5.5.1.1. Para os postos de vigilância com carga horária de 44 horas semanais de segunda a sexta,
compreendo o período:

a) das 07:00h às 22:00h, com intervalo de uma hora para almoço, de segunda a sexta-feira,
não excedendo o total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

5.5.1.2. Para os postos de vigilância com 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de
12x36 horas:

a) das 07:00h às 19:00h, com intervalo de uma hora para almoço.
5.5.1.3. Para os postos de vigilância com 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de
12x36:

a) das 19:00h às 07:00h, com intervalo de uma hora para almoço.
5.5.1.4. Para os postos de supervisão com 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de
12x36 horas:

a) das 07:00h às 19:00h, com intervalo de uma hora para almoço.
5.5.2. Os horários e turnos de prestação dos serviços poderão sofrer alteração a qualquer tempo, de
acordo com a conveniência e necessidade da CONTRATANTE.
5.6. Sistema de Controle de Jornada de Trabalho
5.6.1. De acordo com o §2º do art. 74 da Consolidação das Leis de Trabalho - CLT, para os
estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em
registro manual, mecânico ou eletrônico:

"Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo
expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, e afixado em lugar bem
visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os
empregados de uma mesma seção ou turma.
§ 1º - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de
acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.
§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou
eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho,
devendo haver pré-assinalação do período de repouso."                           

5.6.2. Conforme previsto na Portaria nº 373, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 25 de
fevereiro de 2011, os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho,
desde que autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, contanto o uso da faculdade implica
a presunção de cumprimento integral pelo empregado da jornada de trabalho contratual, convencionada ou
acordada vigente no estabelecimento.

"Art. 1º - Os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada
de trabalho, desde que autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.
§ 1º - O uso da faculdade prevista no caput implica a presunção de cumprimento integral
pelo empregado da jornada de trabalho contratual, convencionada ou acordada vigente no
estabelecimento."

5.6.3. Tendo em vista a Cláusula Quadragésima Sexta da Sentença Normativa estabelecida para a
categoria em questão em 2018, as empresas representadas pelo SINDESV/DF poderão manter sistema
alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber:

"CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - SISTEMA ALTERNATIVO DE
CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO
As empresas representadas pelo SINDESP/DF poderão manter sistema alternativo de
controle de jornada de trabalho, a saber: a) cartão de ponto manual; b) folha de
frequência; c) biometria; d) controle de ponto por cartão magnético; e) sistema de ponto
eletrônico alternativo e outros permitidos por lei, dispensando-se a instalação de
Registrador de Ponto Eletrônico - REP, sendo de responsabilidade do empregado o
registro de acordo com o sistema, desde que disponibilizado pela empresa."

5.6.4. Portanto, em razão dos dispositivos legais apresentados acima, a CONTRATADA adotará o
sistema alternativo de controle de jornada de trabalho de modo que seja possível verificar a execução das
atividades de vigilância. Importante informar que a Administração poderá fiscalizar a qualquer momento
o fidedigno cumprimento das atribuições da CONTRATADA, aplicando sanções e/ou punições caso estas
não estejam sendo cumpridas de acordo com o estabelecido contratualmente. Tal medida será melhor
informada nos itens 15.53 a 15.55 deste Termo de Referência.
5.7. Duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada:
5.7.1. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua
duração prorrogada por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, II, da lei nº
8.666/1993, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração.
6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA 
6.1. A distribuição dos postos ocorrerá da seguinte forma:

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
 

GRUPO
 

EDIFICAÇÃO ENDEREÇO ITEM OBJETO NÚMERO DE POSTOS
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Edifício Sede e Anexos I e II do Ministério da Justiça Esplanada dos Ministérios, Bloco T - Brasília/DF

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 23
2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 10
3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 9
4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 10
5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 8
6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 1

Secretaria Nacional de Justiça - Shopping ID Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 06, Bloco A, 2º andar, Shopping ID -
Brasília/DF

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 0
2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 0
3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 1
4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 0
5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 1
6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0

 
 
 

Arquivo Central do Ministério da Justiça
 
 

 
 

Setor de Indústrias Gráficas (SIG), Quadra 02, Lote 450/460 - Brasília/DF
 
 

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 0
2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 2
3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 2
5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0

 
 
 
 
 

Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública -
DFNSP da SENASP

 
 
 
 

 
 

Área Especial S/N, Quadra 05 a 13, Setor Sul, Região Administrativa do Gama,
Brasília/DF 

 
 

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 0
2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 2
3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 2
5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0

 
 

Setor de Residência Econômica Sul - SRES, Bloco "C", Cruzeiro - Brasília/DF 
 

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 0
2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 3
3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 3
5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0

 
Diretoria de Operações - DIOP da SENASP

 
 

 
 

Prédio sede da Polícia Rodoviária Federal - SPO Complexo sede da PRF 5 - Setor
Policial Sul, Brasília/ DF

 
 

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 0
2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 1
3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0
4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 1
5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0

6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 0

 
 

6.2. Em relação ao quantitativo total de postos a serem contratados, segue a tabela abaixo:
 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

OBJETO NÚMERO DE
POSTOS

Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, em turno de 5x2 -
Desarmado 23

Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36
horas - Armado 18

Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36
horas - Desarmado 10

Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36
horas - Armado 18

Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36
horas - Desarmado 9

Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, em turnos de 12x36 horas -
Desarmado 1

 

6.3. O Quantitativo foi analisado de modo a realizar o atendimento das diversas Unidades deste
Órgão localizadas no Palácio da Justiça, no Anexo I, no Anexo II, no Arquivo Central, nas unidades da
Diretoria da Força Nacional localizadas no Gama e Cruzeiro, na unidade da Diretoria de Operações da
SENASP  e na Secretaria Nacional de Justiça - DRCI (Departamento de Recuperação de Ativos e
Cooperação Jurídica Internacional).
6.4. O Ministério da Justiça realizou o levantamento acima de modo a otimizar os postos de
vigilância, extinguindo ou podendo extinguir aqueles que não forem essenciais, assim como substituir por
recepcionistas aqueles que tenham como efetiva atribuição o atendimento ao público, atendendo a solicitação
exarada no item 8 do Anexo VI-A da Instrução Normativa/SLTI/MPDG nº 05 de 25 de maio de 2017.
6.5. Os horários e turnos de prestação dos serviços poderão sofrer alteração a qualquer tempo, de
acordo com a conveniência e necessidade da CONTRATANTE.
7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A mensuração dos resultados para o pagamento da contratada será feita através do
Instrumento de Medição de Resultados - IMR, descrito neste Termo. Tal ferramenta tem o intuito de aferir a
qualidade esperada da prestação dos serviços de vigilância, analisando diversos aspectos que envolvem tal
contratação. O objetivo principal é que a CONTRATADA realize as suas obrigações de modo eficaz, assim
eliminando a possibilidade de remunerá-la com base na quantidade de horas de serviços ou por postos de
trabalho.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1. Dos requisitos necessários ao atendimento da necessidade:
8.1.1. No caso da prestação de serviços de vigilância, a contratação de pessoa jurídica (empresa
especializada) envolve fornecimento de mão de obra terceirizada com dedicação exclusiva, devendo ainda
atender os requisitos descritos na Lei nº 7.102/83, tanto para que as empresas especializadas possam operar,
como para o exercício da profissão.
8.1.2. De acordo com o art. 14 da Lei nº 7.102/83, as condições essenciais para que as empresas
operem são os seguintes:

Autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da Lei nº
7.102/83;
Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado,
Território ou Distrito Federal;

"Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou mediante convênio com
as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:                  

I - conceder autorização para o funcionamento:
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e
c) dos cursos de formação de vigilantes;
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior;
Ill - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as
penalidades previstas no art. 23 desta Lei;
IV - aprovar uniforme;
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada unidade da
Federação;
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas
especializadas e dos estabelecimentos financeiros;
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no inciso
I deste artigo."                    

8.1.3. Além das condições acima, há outros trechos do ordenamento jurídico supracitado que
impõem barreiras à operação dessas empresas: os diretores e demais empregados das empresas de vigilância
não poderão ter antecedentes criminais registrados (art. 12 da Lei nº 7.102/83), o capital integralizado da
empresa de vigilância não pode ser inferior a cem mil Ufirs (art. 13 da Lei nº 7.102/83), são vedadas a
estrangeiros a propriedade e a administração das empresas especializadas em vigilância (art. 11 da Lei nº
7.102/83). A empresa especializada nas atividades de segurança privada deve adotar firma ou razão social,
observando-se:

a não utilização de nome de fantasia;
a não utilização de firma ou razão social idêntica ou similar a uma outra já
autorizada;
a não utilização de termos de uso exclusivo pelas instituições militares ou
órgãos de segurança pública; e
a não utilização de termos contrários, nocivos ou perigosos ao bem
público, à segurança do Estado e à coletividade.

8.1.4. Para o exercício da profissão, nos termos do art. 16 da Lei nº 7.102/83 e do art. 155 da
Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, o vigilante deve preencher os seguintes requisitos:

ser brasileiro, nato ou naturalizado;
ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
 ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;
 ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em
estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da lei em
questão;
ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;
possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas;
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ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões
negativas de antecedentes criminais, sem registros indiciamento em
inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido
condenado em processo criminal de onde reside, bem como do local em
que realizado o curso de formação, reciclagem ou extensão: da Justiça
Federal; da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar
Federal; da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal e da Justiça
Eleitoral; e
estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

8.1.5. Os exames de saúde física e mental e de aptidão psicológica serão renovados por ocasião da
reciclagem do vigilante, às expensas do empregador.
8.1.6. Os vigilantes aptos a exercer a profissão terão o registro profissional em sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, a ser executado pela Delesp (Delegacias de Controle de Segurança
Privada) ou CV (Comissões de Vistoria), por ocasião do registro do certificado de curso de formação, com o
recolhimento da taxa de registro de certificado de formação de vigilante.
8.1.7. Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por dois anos, após o que os
vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, conforme a atividade exercida, às expensas do
empregador. (§7 do art. 156 da Portaria 3.233/2012-DG/DPF).
8.1.8. É importante também salientar algumas garantias estabelecidas nos arts. 18 e 19 da Lei nº
7.102/1983 para os vigilantes:

 
"Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente  quando em efetivo serviço.
Art. 19 - É assegurado ao vigilante:
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;
II - porte de arma, quando em serviço;
III - prisão especial por ato decorrente do serviço;
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora."
 

8.1.9. A Carteira Nacional de Vigilante (CNV) é de uso obrigatório pelo vigilante, quando em efetivo
serviço nas dependências do Ministério, constando dados de identificação e as atividades a que está
habilitado. Portanto, a fiscalização contratual poderá estar solicitando este documento aos profissionais lotados
no Órgão a qualquer momento, verificando a validade deste. 
8.1.10. De acordo com a Portaria Nº 213, de 25 de setembro de 2017, na contratação de serviços de
vigilância, executados de forma contínua ou não, em edifícios públicos, os órgãos e entidades integrantes do
Sistema de Serviços Gerais deverão observar os limites máximos e mínimos estabelecidos pela Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (Seges/MP). Os valores limites para os
serviços de vigilância seguem as seguintes escalas:

1. Posto de Vigilância: 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de
segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante;

2. Posto de Vigilância: 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo,
envolvendo 2 (dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas; e

3. Posto de Vigilância: 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo,
envolvendo 2 (dois) vigilantes, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas.

8.1.11. Portanto, para que o objeto da contratação seja desenvolvido corretamente, é necessário o
atendimento dos requisitos mínimos acima descritos, buscando assim no mercado uma empresa em condições
de executar os serviços, a qual detenha profissionais devidamente capacitados. Importante informar que tal
procedimento licitatório compreende além da mão-de-obra, o fornecimento de uniformes e de equipamentos
adequados à execução dos trabalhos a serem executados nas unidades do Ministério da Justiça,
localizadas em Brasília, no Distrito Federal.  
8.2. Critérios e práticas de sustentabilidade:
8.2.1. O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações promovidas pela
Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela
Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG,
Decreto nº 7746/2012:

Constituição Federal/1988:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios: VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus
processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42,
de 19.12.2003)

Lei nº 8.666/93:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de
2010). ”

Lei nº 12.187/2009:

“Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima: XII - as medidas
existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de processos e
tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de efeito
estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de
preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-
privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços
públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia,
água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de
resíduos.”

Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas
contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,
quando couber:
a) – Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
b) – Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
c) – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
d) – Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços;
e) - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais
vigentes; 
f) - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
g) – Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e
h) – Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades
contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras
práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente."

Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012:

"Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
VII Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e
obras.

8.2.2. A vigilância patrimonial é uma atividade meio da Administração, um serviço contínuo exercido
por empresa especializada, devidamente autorizada, o qual busca garantir a incolumidade física das pessoas e
a integridade do patrimônio local. Assim, algumas práticas sustentáveis devem ser incluídas na contratação
desses serviços. Para tanto, os dirigentes e a equipe que prestarão o serviço deverão ser instruídos sobre a
importância da políticas de sustentabilidade, tanto nos aspectos que regulem a interação do homem com a
natureza em atividades cotidianas, visto que os recursos são finitos, quanto na questão social, com atenção
especial aos direitos trabalhistas e à proteção aos direitos humanos.
8.2.3. Na presente contratação serão adotadas as seguintes práticas sustentáveis previstas no
Caderno de Logística - Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial do MP:

Deverá ser firmado entre o órgão/entidade e a empresa contratada
Instrumento de Medição de Resultados - IMR, a fim de balizar a execução
dos serviços dentro dos padrões de qualidade acordados, inclusive a
forma de faturamento de atividades que podem ser executadas de maneira
simultânea;
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A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos
trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e
medicina do trabalho para seus empregados;
É de responsabilidade da contratada reservar 25% do seu quadro
administrativo para mulheres e portadores de deficiência;
Deverão ser proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo,
orientação sexual ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da
empresa;
É responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica
específica dos vigilantes, comprovadamente;
É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem
como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água
e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o
serviço;
É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de
acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados,
colaboradores, usuários e ao meio ambiente;
A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;
A contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs) aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável,
seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade
de vida no ambiente de trabalho;
A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos
funcionários, das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho,
tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço,
zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança;
A contratada deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a
aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos,
bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de
metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio;
A contratada deverá utilizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em
rondas realizadas no período noturno, evitando o uso de pilhas ou baterias
que contenham substâncias perigosas em sua composição;
É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada
todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de
serviços;
A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos
constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência, sob pena
de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento.
O fornecimento de produtos e serviços deve ser acompanhado do
Instrumento de Medição de Resultados - IMR que assegurem a qualidade,
a disponibilidade, o tempo de atendimento e a correção de defeitos dentro
de parâmetros compatíveis com as atividades de sustentabilidade
previstas.

8.3. Quanto à necessidade da contratada promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:
8.3.1. Não será necessário a transição contratual diante do objeto da prestação do serviço.
8.4. Identificação das soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que
atendem aos requisitos especificados:
8.4.1. Visando verificar as soluções de mercado, foi realizado pesquisa com outros órgãos da
Administração Pública observando os requisitos similares ao pretendido, onde identificamos dentre outras as
informações a seguir: 

ORGÃO PREGÃO UASG OBJETO

QUANTIDADE
DE

FORNECEDORES
PARTICIPANTES

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
001/2017 550025

O objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de empresa especializada

na prestação de serviço contínuo de
vigilância armada e desarmada, com o

emprego de equipamentos, EPIs e
ferramentas necessárias à execução dos

serviços, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

22

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO 004/2018 155007

Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para a prestação

de serviços continuados de vigilância
desarmada para atender às necessidades

da sede da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares - Ebserh, em

Brasília/DF, conforme quantidades e
exigências estabelecidas neste

instrumento

21

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA 001/2017 320004

Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para prestação de

serviços de vigilância desarmada,
períodos diurno/noturno, a serem

executados de forma contínua, com a
disponibilização da mão-de-obra das

categorias de vigilante e supervisor, com
fornecimento de materiais acessórios,
para atender as necessidades no Ed.

Sede do Ministério de Minas e Energia e
Ministério do Turismo, na Esplanada dos
Ministérios, Bloco U , em Brasília/DF,

conforme especificações técnicas,
quantitativos e demais

18

MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES 010/2017 395001

 Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para a prestação,

de forma contínua, dos serviços de
vigilância desarmada, diurna e noturna,

para atender as dependências da
Empresa de Planejamento e Logística

EPL em Brasília - DF.

24

MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO
NACIONAL 

002/2018 530001

O objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação
de empresa especializada para

prestação, de forma contínua, dos
serviços de vigilância

patrimonial armada, diurna e noturna,
mediante uso de arma letal e não-letal, a

serem
executados nas dependências do

Ministério da Integração Nacional
situada no SGAN 906

Módulo ‘’F’’, Bloco A, Asa Norte,
Brasília-DF, bem como em outros

imóveis que venham a
ser ocupados pelo Ministério, em Brasília
- DF, de acordo com os quantitativos e

padrões
estabelecidos no Termo de Referência -

Anexo I deste Edital.

20

MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL 016/2017 200100

 Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada na prestação de

serviços de vigilância patrimonial armada
e desarmada, diurna e noturna, a serem

executados de forma contínua, com
cessão de mão de obra e de todos os

equipamentos necessários, em regime de
empreitada global, para atender às

necessidades da Procuradoria Geral da
República sede, anexos e residência do

titular da chefia do Ministério Público da
União - conforme as especificações
técnicas e condições constantes do

Edital e seus Anexos.

17

TRIBUNAL
SUPERIOR

ELEITORAL -PODER
JUDICIARIO 

098/2017 70001

Pregão Eletrônico - Registro de Preços
para eventual prestação de serviços de

vigilância patrimonial para o Centro
Cultural da Justiça Eleitoral CCJE,

situado na Rua Primeiro de Março nº 42,
Centro, Rio de Janeiro, mediante

alocação de postos de trabalho, pelo
período de 12 (doze) meses, admitida a

prorrogação nos termos da lei, consoante
especificações, exigências e prazos no

Termo de Referência.

5

8.5. Consórcio e Cooperativas:
8.5.1. Não poderão participar do certame as empresas que estejam reunidas em consórcio, e que
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição.
8.5.2. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que
impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo
necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do
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necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do
certame.
8.5.3. Conforme entendimentos da Corte de Contas, configura-se a discricionariedade da
Administração, sem, no entanto, restringir a competitividade, o que ao caso se percebe haja vista o objeto ora
contratado não possuir como característica serviços típicos de perfil técnico diferenciado que necessitem a
junção de empresas para a perfeita e fiel execução contratual.
8.5.4. Quanto às cooperativas, diz o Acórdão nº 975/2005 - Segunda Câmara - TCU que: “Defina,
quando da realização de licitações para contratação de mão-de-obra terceirizável, a forma pela qual o
labor será executado com supedâneo em contratações anteriores. Se ficar patente que essas atividades
ocorrem, no mais das vezes, na presença do vínculo de subordinação entre o trabalhador e o
fornecedor de serviços, deve o edital ser expresso (e fundamentado) quanto a esse ponto, o que
autorizará a vedação à participação de cooperativas de trabalho, ou de mão-de-obra, de acordo com
entendimento firmado no Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – TCU”.
8.5.5. Assim, não poderão participar desta licitação as Cooperativas de Trabalho em consonância
com o entendimento explanado acima, bem como considerando a vedação contida no Termo de Conciliação
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União e ao disposto no art. 10 da IN 05, de 26 de
maio de 2017 e por considerar que no objeto ora licitado não há possibilidade de ser executado com
autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os
cooperados, nem entre a Administração e o cooperados.
8.6. Dos Postos de Serviços Vinculados à Contratação
8.6.1. A Classificação Brasileira de Ocupações - CBO foi instituída pela Portaria Ministerial n° 397,
de 9 de outubro de 2002, e tem por finalidade a identificação das ocupações no mercado de trabalho, para
fins classiflcatórios junto aos registros administrativos e domiciliares. Os efeitos de uniformização pretendida
pela Classificação Brasileira de Ocupações são de ordem administrativa e não se estendem as relações de
trabalho. Já a regulamentação da profissão, diferentemente da CBO é realizada por meio de lei, cuja
apreciação é feita pelo Congresso Nacional, por meio de seus Deputados e Senadores, e levada à sanção do
Presidente da República.
8.6.2. A CBO é o documento que reconhece, nomeia e codifica os títulos e descreve as
características das ocupações do mercado de trabalho brasileiro. Sua atualização e modernização se devem às
profundas mudanças ocorridas no cenário cultural, econômico e social do País nos últimos anos, implicando
alterações estruturais no mercado de trabalho.
8.6.3. Descrição Geral - Vigilante - CBO - n° 5173-30 - Vigiam dependências e áreas públicas e
privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e
outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e
regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito;
fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias. Controlam objetos e cargas; vigiam
parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos. Comunicam-se via rádio
ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.
8.6.3.1. Características do Trabalho de Vigilante e Guarda Patrimonial

Condições Gerais de Exercício: são, em geral, assalariados, com carteira assinada, que atuam em
estabelecimentos diversos de defesa e segurança e de transporte terrestre, aéreo ou aqüaviário. Podem
trabalhar em equipe ou individualmente, com supervisão permanente, em horários diurnos, noturnos, em
rodízio de turnos ou escala. Trabalham em grandes alturas, confinados ou em locais subterrâneos. Estão
sujeitos a risco de morte e trabalham sob pressão constante, expostos a ruídos, radiação, material
tóxico, poeira, fumaça e baixas temperaturas.
Formação e Experiência: o exercício das ocupações requer ensino médio completo, exceto agente de
proteção de aeroporto e vigilante que têm como requisito o ensino fundamental. Todas as ocupações
requerem formação profissionalizante básica de duzentas a quatrocentas horas. Os vigilantes passam por
treinamento obrigatório em escolas especializadas em segurança, onde aprendem a utilizar armas de
fogo. A(s) ocupação(ões) elencada(s) nesta família ocupacional, demandam formação profissional para
efeitos do cálculo do número de aprendizes a serem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do
artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, exceto os casos previstos no art. 10 do
decreto 5.598/2005.
Áreas de Atividade: ZELAR PELA SEGURANÇA DAS PESSOAS E DO PATRIMÔNIO A.1 -
Controlar o acesso de pessoas em áreas restritas A.2 - Rondar as dependências do local de trabalho
A.3 - Ligar sistemas de iluminação e equipamentos  A.4 - Ligar cabine de força A.5 - Verificar o uso
do EPI A.6 - Exigir que as pessoas não fumem em locais proibidos A.7 - Desligar sistemas de
iluminação e equipamentos A.8 - Apartar brigas A.9 - Providenciar socorros médicos A.10 - Solicitar
reparos A.11 - Trocar lâmpadas A.12 - Resgatar pessoas acidentadas A.13 - Fotografar ocorrências
A.14 - Prevenir incêndios A.15 - Credenciar empresas, veículos e pessoas A. 16 - Combater incêndios
A.17 - Prestar primeiros socorros B - FISCALIZAR PESSOAS, CARGAS E PATRIMÔNIO B.1 -
Vistoriar bagagens utilizando equipamento de raio x B.2 - Revistar pessoas B.3 - Revistar veículos B.4 -
Revistar mercadorias, cargas e bagagens B.5 - Revistar recintos B.6 - Realizar varreduras B.7 -
Monitorar áreas por equipamentos eletrônicos B.8 - inspecionar a integridade das cargas B.9 -
Conduzir infratores à delegacia C - RECEPCIONAR PESSOAS C.1 - Identificar pessoas C.2 -
Entrevistar passageiros C.3 - Consultar a pessoa a ser visitada C.4 - Analisar o comportamento de
pessoas C.5 - Abordar pessoas C.6 - Encaminhar pessoas C.7 - Acompanhar o visitante C.8 -
Controlar a movimentação interna das pessoas C.9 - Auxiliar idosos, deficientes físicos e demais
pessoas necessitadas C.10 - Recepcionar autoridades C.11 - Requisitar transporte C.12 - Impedir a
entrada de pessoas C.13 - Controlar o acesso de veículos D - CONTROLAR OBJETOS, CARGAS
E VEÍCULOS D.1 - Verificar a documentação da carga D.2 - Conferir a mercadoria e carga D.3 -
Apreender objetos ilícitos e irregulares D.4 - Acompanhar a entrega da carga dentro do local de
trabalho D.5 - Identificar objetos achados e perdidos para devolução D.6 - Verificar documentação do
condutor da carga D.7 - Solicitar remoção de cargas em locais inadequados D.8 - Fiscalizar o trânsito
na área D.9 - Orientar o trânsito na área D.10 - Sinalizar vias de circulação interna E - COMUNICAR-
SE  E.1 - Relatar ocorrências E.2 - Interagir com órgão oficiais E.3 - Prestar informações ao público
E.4 - Comunicar ocorrências e contra o meio-ambiente E.5 - Solicitar a presença de autoridade
competente E.6 - Comunicar ocorrências de cargas irregulares E.7 - Informar visitantes sobre normas
de segurança E.8 - Comunicar-se através de gestos e sinais E.9 - Preencher relatórios de ocorrências
(BO) E.10 - Ajustar escala de trabalho.

8.6.4. Descrição Geral - Supervisor de Vigilantes - CBO nº 5103-10 - Supervisionam, orientam
e treinam equipes de segurança. Analisam projetos de segurança e adotam medidas corretivas. Programam
simulados de emergência, elaboram escalas de serviços, supervisionam atividades, postos de trabalho, locais e
atividades de risco. Investigam causas de ocorrências. Sugerem medidas preventivas e corretivas, atendem
clientes e coordenam planos de emergência.
8.6.4.1. Características do Trabalho de Supervisor de Vigilantes

Condições Gerais de Exercício: atuam no segmento que presta serviços de segurança e vigilância; atuam
também nas empresas industriais comerciais e de serviços e em instituições diversas. São empregados
com carteira assinada. Organizam-se em equipe, sob supervisão ocasional e no sistema de rodízio de
turnos. Trabalham a céu aberto, confinados em locais fechados ou subterrâneos e em veículos.
Formação e Experiência: Para o exercício dessas ocupações requer-se ensino médio completo e curso
básico de qualificação profissional em torno de duzentas horas-aula para supervisor de vigilantes e de
duzentas a quatrocentas horas-aula para supervisor de bombeiros. O pleno desempenho das atividades
requer experiência profissional comprovada de três a quatro anos na área. A(s) ocupação(ões)
elencada(s) nesta família ocupacional, demandam formação profissional para efeitos do cálculo do
número de aprendizes a serem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do artigo 429 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, exceto os casos previstos no art. 10 do decreto
5.598/2005.
Áreas de Atividade: A - PLANEJAR ATIVIDADES DE SEGURANÇA E TREINAMENTO A.1 -
Fazer análise de risco A.2 - Apurar fatos para prevenção de ocorrências A.3 - Elaborar cronograma de
trabalho A.4 - Conduzir reuniões baseadas em análise de risco A.5 - Discutir proposta de trabalho A.6
- Elaborar normas e procedimentos de trabalho para o cliente (interno e externo) A.7 - Adotar medidas
corretivas A.8 - Acompanhar desenvolvimento do treinamento A.9 - Divulgar novas técnicas e
metodologia A.10 - Avaliar treinamento ' A.11 - Validar resultados de treinamento A.12 - Programar
simulados de emergência B - OPERACIONALIZAR ATIVIDADES E POSTOS DE TRABALHOS
DO SUBORDINADOS B.1 - Elaborar escala de serviço B.2 - Conferir freqüência de subordinados
B.3 - Deslocar funcionário para suprir ausências B.4 - Verificar apresentação pessoal dos subordinados
B.6 - Fiscalizar procedimentos de trabalho de subordinados B.6 - Checar equipamentos e recursos de
trabalho B.7 - Prestar assistência a subordinados B.8 - Solicitar aplicação de punições disciplinares B.9
- Supervisionar execução de rondas (eletrônica e manual) B.10 - Conferir medição de serviços dos
subordinados B.11 - Conferir trânsito de pessoas no ambiente de trabalho B.12 - Relatar vistorias de
rotina B.13 - Remanejar subordinados C -SUPERVISIONAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA DAS
PESSOAS E PATRIMÔNIO C.1 - Supervisionar locais e atividades de risco acentuado C.2 -
Supervisionar a inspeção de equipamentos de segurança patrimonial C.3 - Supervisionar inspeção de
equipamentos de proteção contra incêndio C.4 - Sugerir medidas preventivas e corretivas C.5 -
Conferir o estado de viaturas C.6 - Supervisionar brigadas de incêndio C.7 - Viabilizar entrada de
pessoas sem autorização prévia C.8 - Liberar equipamentos de combate a incêndios para manutenção
C.9 - Acompanhar elaboração do boletim de ocorrência C.10 - Investigar causas de ocorrências C.11
- Prestar esclarecimentos à gerência e ou diretoria da empresa D - ATENDER CLIENTES D.1 -
Dialogar com clientes sobre decisões que coloquem em risco a segurança D.2 - Dimensionar mão-de-
obra necessária D.3 - Implantar postos de trabalho D.4 - Coletar informações sobre o atendimento e ou
serviço prestado D.5 - Divulgar novas diretrizes da empresa aos clientes D.6 - Informar aos clientes
novas opções de prestação de serviços D.7 - Divulgar novas tecnologias ao cliente D.8 - Relatar
ocorrências ao cliente contratante de serviços de segurança D.9 - Atender às solicitações
extraordinárias D.10 - Contatar empresas fornecedoras de serviços de segurança D.11 - Desativar
postos de serviço E - ANALISAR PROJETOS DE SEGURANÇA E.1 - Discutir o projeto com os
envolvidos E.2 - Fazer cumprir a legislação pertinente E.3 - Analisar custo-benefício do projeto E.4 -
Sugerir mudanças em equipamentos e no quadro de funcionários efetivos E.5 - Redimensionar
equipamento de proteção a incêndio E.6 - Propor medidas para cada tipo de sinistro E.7 - Propor
medidas para redução de perdas E.8 - Demarcar áreas de risco de incêndio em instalações E.9 -
Acompanhar vistorias e auditorias de órgãos relacionados F - INTERAGIR COM OUTRAS
INSTITUIÇÕES F.1 - Estabelecer contatos com órgãos públicos relacionados F.2 - Atender às
autoridades e órgãos públicos F.3 - Representar empresa em eventos externos F.4 - Participar de
reuniões para troca de experiência na área F.5 - Pesquisar novas tecnologias F.6 - Contatar empresas
de manutenção de equipamentos F.7 - Participar de reuniões para adoção de medidas preventivas F.8 -
Conferir contratos de prestadoras de serviços F.9 - Participar junto à defesa civil nas emergências G -
COORDENAR PLANO DE EMERGÊNCIA G.1 - Discutir plano de emergência G.2 - Divulgar plano
de emergência G.3 - Coordenar atendimento à emergência G.4 - Atender às ocorrências G.5 -
Coordenar apoio logístico ao plano de emergência G.6 - Coordenar plano de abandono G.7 -
Coordenar Isolamento de vias de acesso e locais G.8 - Solicitar auxílio externo de equipe de
emergência G.9 - Encaminhar imprensa ao setor competente.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO 
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9.1. Nos termos do Item 2.6 do anexo V da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017, seguem abaixo
algumas definições para fins de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento.
9.1.1. Definição dos atores que participarão da gestão do contrato: o contrato será gerido pelas
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos - CGL/SAA/SE/MJ e Coordenação-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais. 
9.1.2. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a
prestadora de serviços: serão telefone (whatsapp e ligação telefônica), e-mail ou ainda ofício que poderá ser
enviado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI).
9.1.3. Definição da forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com
base no resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: a definição da forma de
aferição/medição para efeito de pagamento está descrita devidamente no item 19.6 deste documento.
9.1.4. Definição dos demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a
prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber: fiscalização rotineira,
verificação de relatórios e dos indicadores do Instrumento de Medição do Resultado - IMR.
9.1.5. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços
entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao
recebimento provisório: o método de avaliação da conformidade será realizado de acordo com o
determinado no item 19.6 deste Termo de Referência, ou seja, aplicação do Instrumento de Medição dos
Resultados a partir da fiscalização dos serviços prestados in loco e os relatórios gerados a partir dessa. 
9.1.6. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços
entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao
recebimento definitivo: o método de avaliação da conformidade será realizado de acordo com o
determinado no item 19.6 deste Termo de Referência, ou seja, aplicação do Instrumento de Medição dos
Resultados a partir da fiscalização dos serviços prestados in loco e os relatórios gerados a partir dessa.
9.1.7. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada
de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de
execução: geração de relatórios após a realização da fiscalização dos serviços prestados in loco conforme as
periodicidades informadas nos itens 19.1 a 19.3 e atendimento das demandas e obrigações nos prazos
estabelecidos neste documento. 
9.1.8. Definição de uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem
usadas durante a fiscalização do contrato, se for o caso: os aceites provisórios e definitivos serão
realizados com base na verificação do atendimento quando da realização do serviço. O procedimento para os
aceites constam nos item 19.1 a 19.3 deste documento.
9.1.9. Definição das sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial os modelos
de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral da União: previsto na
cláusula 20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste documento.
10. UNIFORMES
10.1. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.
10.2. O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço, em atenção ao disposto no art.
149 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012.

"Art. 149. O uniforme do vigilante é obrigatório e de uso exclusivo em serviço,
devendo possuir características que garantam a sua ostensividade.
§ 1º A fim de garantir o caráter ostensivo, o uniforme deverá conter os seguintes
elementos:
I - apito com cordão;
II - emblema da empresa;
III - plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com
validade de 06 (seis) meses, constando o nome, o número da Carteira Nacional de
Vigilante e fotografia colorida em tamanho 3 x 4.
 

10.3. O uniforme será adequado às condições climáticas do lugar em que o vigilante prestar serviço,
de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas atividades profissionais.
10.4. O modelo de uniforme dos vigilantes não será aprovado quando semelhante aos utilizados
pelas Forças Armadas e Forças Auxiliares.
10.5. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança poderão possuir
mais de um uniforme autorizado, podendo um deles ser terno ou paletó, observadas as peculiaridades da
atividade e o local de prestação do serviço, bem como os requisitos do art. 149, §1º da Portaria nº
3.233/2012-DG/DPF.
10.6. Os postos de serviço deverão possuir, necessariamente, local adequado para as refeições e
armários para a guarda de uniformes.
10.7. Cada vigilante, fiscal ou demais empregados que sejam obrigados ao uso de uniforme, serão
fornecidos mediante recibo em 02 (duas) vias, a cada 6 (seis) meses, o seguinte quantitativo:

02 (dois) pares de meia;
02 (duas) camisas;
02 (duas) calças;
01 (um) par de sapatos (de 06 (seis) em 06 (seis) meses ou 01 (um)
coturno de 12 (doze) em 12 (doze) meses);
01 (uma) japona; e
01 (um) cinto.

10.8. Para os vigilantes que trabalham de terno e gravata serão fornecidos a cada 12 (doze) meses:

02 (dois) ternos em microfibra, cor preta (conjunto com calça);
04 (quatro) camisas sociais na cor branca masculina (manga longa, ou
camisa social feminina branca manga 3/4);
02 (duas) gravatas masculinas ou lenço feminino;
02 (dois) cintos sociais,
02 (dois) pares de sapato sociais fechado; e
04 (dois) pares de meia social preta.

10.9. Os empregados que trabalham ao ar livre receberão 01 (uma) capa de chuva a cada 12 (doze)
meses.
10.10. Para os vigilantes que fazem uso da placa balística, será fornecido uma capa de colete a cada
12 (doze) meses.

Uniforme para vigilante:

 
TIPO ESPECIFICAÇÕES

 Japona Com dois bolsos inferiores e emblema bordão da empresa no lado superior esquerdo,
em tecido Oxford, na cor preta ou usual da empresa

Calça Social comprida, com presilhas para cinto, em tecido Oxford, na cor preta ou usual da
empresa.

Camisa Sociais mangas longas em microfibra, na cor branca ou usual da empresa.

Sapato ou
Coturno

Calçado de boa qualidade em couro, modelo tipo social (masculino) ou mocassim em
couro (feminino), ambos na cor preta.

Cinto Tecido 100% lã, na cor preta ou usual da empresa.

Meia Social em poliamida, na cor preta.

 

Uniforme para supervisor de vigilante:

TIPO ESPECIFICAÇÕES

 Japona Com dois bolsos inferiores e emblema bordão da empresa no lado superior
esquerdo, em tecido Oxford, na cor preta ou usual da empresa

Calça Social comprida, com presilhas para cinto, em tecido Oxford, na cor preta ou usual da
empresa.

Camisa Sociais mangas longas em microfibra, na cor branca ou usual da empresa.

Sapato ou
Coturno

Calçado de boa qualidade em couro, modelo tipo social (masculino) ou mocassim em
couro (feminino), ambos na cor preta.

Cinto Tecido 100% lã, na cor preta ou usual da empresa.

Meia Social em poliamida, na cor preta

 

10.11. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade.
10.12. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
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02 (dois) conjuntos completos de uniformes NOVOS ao empregado no início da
execução do contrato.
Após a entrega dos primeiros uniformes, a CONTRATADA deverá substituí-los
por novos, de acordo com as tabelas respectivas para cada posto apresentadas
acima, independentemente do estado em que se encontrem.

10.13. A CONTRATADA também deverá substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou
desgastes independentemente do prazo estabelecido acima, sem qualquer custo adicional para a
CONTRATANTE ou mesmo para os empregados, de acordo com o prazo definido no item 10.20 deste
documento.
10.14. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais deverão ser
repassados aos seus empregados.
10.15. Não haverá distinção entre o uniforme utilizado pela vigilante e pelo vigilante, exceto em caso
de gravidez.
10.16. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados.
10.17. Aos vigilantes, fiscais e demais empregados que sejam obrigados ao uso de uniforme, serão
fornecidos mediante recibo em 02 (duas) vias, sendo uma entregue ao empregado, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do
contrato.
10.18. Sempre que possível a fiscalização deve presenciar as entregas dos uniformes, com o intuito de
verificar se foram entregues em conformidade com o estabelecido contratualmente, em termos de quantidade e
qualidade.
10.19. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.
10.20. Uniformes fora do padrão definido não serão recebidos, tendo a CONTRATADA a
possibilidade de realizar a confecção de um novo condizente com os parâmetros estabelecidos contratualmente
em até 15 (quinze) dias após a data definida como a primeira tentativa de fornecimento aos prestadores
lotados neste Órgão.
11. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
11.1. Dos equipamentos de proteção individual
11.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados, sempre que necessário, todo o
equipamento de proteção individual (EPI) e acessórios que proteja a saúde e integridade física do trabalhador.
11.1.2. Caberá à CONTRATADA orientar seus empregados quanto ao uso correto dos
equipamentos de proteção individual, bem como tornar seu uso obrigatório.
11.1.3. Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPI’s nos serviços objeto deste Termo
de Referência, deverá ser substituído no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sendo considerada a sua
atitude como inconveniente, imprudente e perigosa.
11.1.4. As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e responsabilidade das
empresas especializadas nos serviços de vigilância, de acordo com o inciso I do art. 21 da Lei nº 7.102/1983.

"Art. 21 - As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e
responsabilidade :
I - das empresas especializadas;
II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado de
vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas."
 

11.1.5. Conforme art. 22 do mesmo dispositivo legal citado acima, há permissão de porte para o
vigilante de revólver calibre 32 ou 38, além de cassetete de madeira ou de borracha, quando em serviço.

 
"Art. 22 - Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver calibre 32 ou 38
e utilizar cassetete de madeira ou de borracha."
 

11.1.6. Outro dispositivo que trata do mesmo assunto é o §1º do art. 114, o qual afirma que:
 
"Art. 114. As empresas de segurança especializadas e as que possuem serviço orgânico
de segurança somente poderão utilizar as armas, munição, coletes de proteção balística e
outros equipamentos descritos nesta Portaria, cabendo ao Coordenador-Geral de
Controle de Segurança Privada, autorizar, em caráter excepcional e individual, a
aquisição e uso pelas empresas de outras armas e equipamentos, considerando as
características estratégicas de sua atividade ou sua relevância para o interesse nacional.
§ 1° As empresas de vigilância patrimonial poderão dotar seus vigilantes,
quando em efetivo serviço, de revólver calibre 32 ou 38, cassetete de madeira
ou de borracha, e algemas, vedando-se o uso de quaisquer outros instrumentos
não autorizados pelo Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada."
 

11.1.7. Os arts. 134 a 136 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012
enunciam detalhes importantes sobre a realização do transporte de armas, munições e coletes de proteção
balísticas, instrumentos utilizados na prestação dos serviços de vigilância:

 
"Art. 134. As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança
que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da mesma empresa
ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras situações que se fizerem
necessárias, deverão apresentar requerimento à Delesp ou CV em que conste:
I - a descrição das armas e munições a serem transportadas;
II - a descrição dos endereços de origem e destino, bem com o motivo da necessidade do
transporte;
III - o trajeto do material a ser transportado, quando entre municípios não contíguos; e
IV - comprovante do recolhimento da taxa de autorização para transporte de armas,
munições, explosivos e apetrechos de recarga.
Art. 135. O transporte de coletes à prova de balas, entre as instalações da empresa e
para seus postos de serviço, não necessita de autorização da Delesp ou CV,
dispensando-se a expedição da respectiva guia.
Parágrafo único. Quando os coletes forem adquiridos por outra empresa de segurança
privada ou quando forem encaminhados para destruição, seu transporte dependerá de
autorização da Delesp ou CV.
Art. 136. A guia de autorização para o transporte de armas e munições será expedida
pela Delesp ou CV, com o prazo de validade de até trinta dias.
§ 1° O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário
portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão
estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como
acompanhadas da respectiva guia.
§ 2° Quando se tratar de transferência de armas e munições entre estabelecimentos da
empresa, a requerente deverá solicitar autorização à Delesp ou CV de origem, instruindo-
o com documentação que justifique a necessidade operacional, conforme disposto no art.
117, procedendo-se o registro no SINARM após a expedição da guia.
§ 3° No caso do § 2o , o pedido será encaminhado à Delesp ou CV de destino, que
elaborará parecer conclusivo a cerca da necessidade operacional do estabelecimento
destinatário, restituindo o expediente à Delesp ou CV de origem, para a expedição da
guia ou notificação do interessado do indeferimento do pedido.
§ 4° Os postos de serviço da empresa devem estar cadastrados no sistema informatizado
do DPF, para poder ser expedida autorização para transporte de armas, munições e
demais produtos controlados.
§ 5° As empresas especializadas e as possuidoras de serviço orgânico de segurança
privada deverão emitir as guias de transporte de armas de fogo, armas não letais e
respectivas munições exclusivamente via sistema eletrônico, excluídos os casos e
hipóteses a serem estabelecidos pela CGCSP."
 

11.1.8. De modo a entender o texto acima transcrito, seguem algumas terminologias:

Delegacias de Controle de Segurança Privada - Delesp, unidades regionais vinculadas às
Superintendências de Polícia Federal nos Estados e no Distrito Federal, responsáveis pela fiscalização e
controle das atividades de segurança privada, no âmbito de suas circunscrições
Comissões de Vistoria - CVs, unidades vinculadas às Delegacias de Polícia Federal descentralizadas,
responsáveis pela fiscalização e controle das atividades de segurança privada, no âmbito de suas
circunscrições, presididas por um Delegado de Polícia Federal e compostas por, no mínimo, mais dois
membros titulares e respectivos suplentes.
Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada - CGCSP, unidade vinculada à Diretoria-
Executiva do DPF, responsável pela coordenação das atividades de segurança privada, assim como
pela orientação técnica e acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas Delegacias de Controle
de Segurança Privada e Comissões de Vistoria;

11.1.9. O transporte e manuseio de armas, munições e coletes é de responsabilidade exclusiva
da CONTRATADA.
11.1.10. O art. 137 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012 traz informações
acerca da guarda de armas, munições e coletes de proteção balística:

 
Art. 137. As armas, munições, coletes de proteção balística e demais produtos
controlados de propriedade das empresas especializadas e das que possuem
serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, em seu
estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço.
§1° Os equipamentos e até cinco armas de fogo que estejam sendo empregados
na atividade de segurança privada poderão ser guardados em local seguro
aprovado pela Delesp ou CV, no próprio posto de serviço, não podendo o
tomador do serviço ter acesso ao material, cuja responsabilidade pela guarda
cabe exclusivamente à empresa especializada.
§2° As empresas especializadas podem guardar em suas dependências viaturas, armas,
munições e outros equipamentos de outras empresas, quando em trânsito regular
decorrente das atividades de transporte de valores ou escolta armada, por até uma noite,
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decorrente das atividades de transporte de valores ou escolta armada, por até uma noite,
desde que informado à Delesp ou CV da circunscrição, com pelo menos vinte e quatro
horas de antecedência, pela empresa que guardará as armas e o que seu certificado de
segurança esteja válido.
§3° Caso o posto de serviço seja estabelecimento financeiro poderão ser guardadas todas
as armas empregadas na atividade de segurança privada no local, não se aplicando o
limite de até cinco armas previsto no §1° .
§4° As armas de fogo e munições guardadas em postos de serviço, inclusive em
estabelecimentos financeiros, deverão ser acondicionadas em cofre, caixa
metálica ou outro recipiente resistente e que seja afixado ou de outro modo que
não possa ser deslocado ou transportado com facilidade, desde que possuam
cadeados ou fechaduras de chave ou senha, as quais ficarão em poder dos
vigilantes ou da empresa de segurança privada.
§5° No caso dos postos de serviço localizados em estabelecimentos financeiros, a
localização do compartimento de guarda das armas ficará restrito ao cofre-forte ou sala-
forte da unidade bancária ou em área de acesso proibido ao público externo, a critério da
empresa de vigilância ou da instituição financeira.
§6° Na hipótese de o compartimento de guarda de armas e munições puder ser
deslocado ou transportado com facilidade, e  a opção adotada for por mantê-lo
fora do cofre-forte ou sala-forte, tal recipiente deverá ser obrigatoriamente
afixado, tirando sua condição de mobilidade.
 

11.1.11. A fiscalização contratual deve ter conhecimento de todas as informações acima, com o intuito
de que a empresa contratada para prestar serviços de vigilância ao Ministério da Justiça desempenhe suas
atribuições de acordo com os instrumentos legais, cumprindo as normas elaboradas para o desenvolvimento de
suas atividades.
11.1.12. Assim, fica claro a necessidade de que as armas de fogo e munições guardadas aqui no Órgão
sejam acondicionadas em cofre, caixa metálica ou outro recipiente resistente e que seja afixado ou de outro
modo que não possa ser deslocado ou transportado com facilidade, desde que possuam cadeados ou
fechaduras de chave ou senha, as quais ficarão em poder dos vigilantes ou da CONTRATADA, em respeito
ao §4º do art. 137 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.
11.1.13. Os EPI’s deverão ser substituídos, sem ônus para o Ministério da Justiça, sempre que
necessário, seja por desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização, por extravio e por
perda da validade, ficando a CONTRATADA responsável pela guarda dos mesmos.
12. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da assinatura do contrato.
12.2. No prazo decorrido entre a assinatura do contrato e o início da execução dos serviços, a
Contratada deverá providenciar o necessário para contratação dos seus funcionários, incluindo registro em
CTPS, exames admissionais e outros indispensáveis à contratação, conforme legislação vigente, bem como
proceder à capacitação dos funcionários a serem alocados nos locais indicados neste Termo de Referência.
12.3. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados e
identificados desde o primeiro dia de execução dos serviços.
12.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art.
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, após a verificação da real necessidade, com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosos para a Administração.
13. DA VISTORIA FACULTATIVA
13.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone (61) 2025-9172, podendo sua realização ser comprovada por:
13.1.1. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto
ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
13.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
13.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.
13.4. A vistoria técnica constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de materiais e
equipamentos que serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para avaliação das áreas,
visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de desconhecimento das condições do local em
que serão prestados os serviços para omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas no Edital
de Licitação.
13.5. A realização da vistoria não será obrigatória, entretanto, não serão aceitas alegações
posteriores quanto a desconhecimento de qualquer detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que
possam provocar empecilhos, atrasos na realização dos serviços ou paralisações, arcando a empresa com
quaisquer ônus decorrentes destes fatos.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
14.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho
seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
14.5. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados e necessários ao bom
desenvolvimento da execução contratual para que a CONTRATADA possa realizar os serviços dentro das
normas do contrato.
14.6. Solicitar a elaboração do Plano de Segurança para as localidades nas quais serão alocados os
postos descritos no objeto deste Termo de Referência.
14.7. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) por intermédio do servidor designado para tal
fim.
14.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.
14.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017.
14.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
14.10.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
14.10.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
14.10.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
14.10.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
14.11. Fiscalizar  mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
14.11.1. a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
14.11.2. o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
14.11.3. o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato.
14.12. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do
contrato.
14.13. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste documento e em sua proposta.
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
15.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.
15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.
15.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
15.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010.
15.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso.
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15.7.1. Fornecer à fiscalização dados necessários à identificação dos seus funcionários, incluindo
fotografia.
15.7.2. Caso a Administração comece a realizar a confecção de crachás para os funcionários da
CONTRATADA lotados neste Órgão, orientar os funcionários quanto à devolução dos crachás de
identificação ou equivalente, nos casos de remanejamento da sede do serviço prestado, término da
substituição, demissão da empresa e outros afastamentos que o desvinculem da prestação do serviço junto ao
CONTRATANTE, salvo nos casos de férias e dispensas eventuais.
15.7.3. Em atenção ao item 15.7.2, se necessário, responsabilizar-se-à a CONTRATADA, para fins
de ressarcimento ao CONTRATANTE, pelo custo da emissão de novo crachá de identificação do funcionário
emitido pelo CONTRATANTE por perda ou extravio, dano ou inutilização, em período inferior a 12 (doze)
meses, contados da entrega.
15.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.
15.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g"
do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG  n. 5/2017:
15.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
15.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;
15.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
15.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
15.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que
se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao
empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
15.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
15.11. Substituir, no prazo de 1 (uma) hora, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto
ao Fiscal do Contrato.
15.11.1. Em nenhuma hipótese será permitida a ausência de profissional desguarnecendo qualquer posto
de trabalho contratado, para garantia da perfeita segurança das instalações, não sendo permitida a
prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
15.12. Apresentar ao CONTRATANTE planilha com programação de férias de todos os funcionários
da CONTRATADA lotados nas unidades listadas no item 6.1 deste Termo de Referência com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias do gozo desse direito.
15.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
15.13.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
15.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por
parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento.
15.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.
15.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.
15.16. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 
15.17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente.
15.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.
15.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração.
15.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
15.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:
15.21.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
15.21.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;
15.21.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
15.22. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização
do objeto da licitação.
15.23. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato.
15.23.1. O preposto deverá ser indicado mediante declaração, contendo o nome completo, n° do CPF
e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e contatos.
15.23.2. O preposto indicado e aceito pela Administração deverá apresentar-se na unidade fiscalizadora
em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das
principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos inerentes à
implantação dos postos de trabalho vinculados ao contrato.
15.23.3. O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo 01
(uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h e noturno 15h/23h) alternados, registrando
presença e alterações/orientações porventura observadas em livro específico a ser mantido na Sala da
Supervisão.
15.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.
15.25. Qualquer esclarecimento solicitado pelo CONTRATANTE deve ser atendido de modo
imediato, salvo indagações de caráter técnico, as quais deverão ser respondidas no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas.
15.26. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.
15.26.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
15.26.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
15.26.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
15.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. No caso dos postos disponibilizados para a prestação dos
serviços de vigilância, a idade mínima é de 21 anos, em atenção ao disposto no art. 16 da Lei nº 7.102/83 e no
art. 155 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.
15.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Anexo do Edital I - Termo de Referência (7414100)         SEI 08084.000231/2018-80 / pg. 31



15.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
15.30. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no §5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
15.31. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no §5º-C do art. 18 da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC
123, de 2006.
15.31.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
15.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.33. Fornecer as armas letais e não-letais, munições e respectivos acessórios ao vigilante no
momento da implantação dos postos.
15.34. Fornecer coldre axilar para condução do armamento pelos vigilantes que fizerem uso de terno.
15.35. Realizar a limpeza e revisão do armamento de acordo com as normas pertinentes,
apresentando planilha com identificação de cada arma, cronograma de limpeza e revisão, além de identificar se
houve a utilização de munição e prazo de validade destas.
15.36. Prestar os serviços de vigilância de forma a garantir a integridade das instalações e do
patrimônio do Contratante, utilizando os sistemas de segurança (CFTV, equipamentos de raios-x e detetores
de metal) e alarme disponíveis, devendo fornecer os demais equipamentos e artefatos de uso individual
inerentes ao desempenho das funções de seu efetivo, observada legislação pertinente, este Termo de
Referência e Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria.
15.37. Comprovar a formação técnica específica do efetivo alocado para a prestação dos serviços,
por meio do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Curso de Extensão específico para a utilização
de armas letais e não-letais, expedido por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.
15.38. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de
obra em seus respectivos postos relacionados neste Termo de Referência e nos horários fixados na escala de
serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido.
15.39. Apresentar ao Contratante relação de armas e cópias autenticadas de todos os respectivos
"Registros de arma" e "Porte de arma", que serão empregados nos postos armados.
15.40. Oferecer munições letais de primeiro uso, procedentes de fabricante nacional, não sendo
permitido, em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas.
15.41. Orientar seus funcionários que prestam serviços armados de que a arma deverá ser utilizada
somente em legítima defesa, própria ou de terceiros ou na salvaguarda do patrimônio do CONTRATANTE,
depois de esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema.
15.42. Apresentar as Carteiras Nacionais de Vigilante - CNV, emitida pelo Departamento de Polícia
Federal, de todos os funcionários relacionados para atuar nas instalações do CONTRATANTE, dentro de
prazo de validade. Além disso, a fiscalização contratual poderá solicitar a qualquer momento este documento
devendo ser apresentado a fim de comprovar a sua validade e em acordo ao estabelecido no item 8.1.9 deste
Termo de Referência.
15.43. Fornecer material necessário à execução do contrato referente aos trabalhos dos vigilantes,
como por exemplo: canetas, lápis, borrachas, réguas, pranchetas, agendas, pastas, grampeadores, sacadores
de grampo, blocos de rascunhos, blocos de recados, papel, dentre outros que se fizerem necessários ao
desempenho da atividade.
15.44. Registrar e controlar diariamente a freqüência e a pontualidade do seu pessoal, bem como as
ocorrências dos postos de serviço.
15.45. Fornecer 01 (um) rádio transmissor, novo e de primeiro uso, com bateria reserva para cada
posto de vigilância e supervisão, devendo conter microfone de lapela e fone auricular de silicone modelo
espiral.
15.46. Fornecer novas baterias para rádios-transmissores sempre que observar o prazo de validade
vencido ou a qualquer tempo, para aquelas que estejam apresentando defeito.
15.47. Utilizar, na execução dos serviços, estação de rádio devidamente regularizada pelo Ministério
das Comunicações, mantendo o Contratante informado sobre a freqüência autorizada, a capacidade instalada
e o tipo de equipamento em uso.
15.48. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal em casos de paralisação dos transportes
coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário.
15.49. Comprovar autorização para a utilização de equipamentos de radiocomunicações móveis, fixos
ou portáteis, conforme norma n° 13/97 da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL.
15.50. Apresentar, 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, o Plano de Segurança para os
locais onde prestará vigilância, o qual deverá indicar:

sistema de apoio logístico;
efetivo alocado;
armas e munições;
normas e procedimentos para uso de armas;
sistema de comunicação; e
normas de uso de rádio.

15.51. Cumprir todas as obrigações contratuais e demais normas legais que regulam o exercício da
atividade de vigilância e segurança privada no País.
15.52. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais
acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que o funcionário que cometer falta disciplinar,
qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações do CONTRATANTE;
15.53. O controle de frequência a ser adotado pela CONTRATADA deverá ser realizado de forma
eletrônica, em conformidade com o que estabelece as diretrizes disciplinadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE, com sistemas de registro que deverão ser implantados nos locais de prestação de serviços, a
fim de exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus empregados.
15.54. O sistema de controle de frequência deverá ser implantado às expensas da CONTRATADA,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do contrato, e deverá possuir mecanismo para
registro biométrico, a fim de se evitar burla aos horários de entrada e saída.
15.55. Em caso de ocorrência de danos nos equipamentos, a CONTRATADA deverá repará-los ou
substituí-los em até 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação da CONTRATANTE.
15.56. É de responsabilidade da contratada a emissão de Declaração a cada 3 (três) meses na qual
conste a comprovação da reserva de 25% do seu quadro administrativo para mulheres e portadores de
deficiência, conforme disposição do item 8.2.3 deste Termo de Referência.
16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
17.2. As empresas especializadas que desejarem efetuar alterações em seus atos constitutivos
deverão requerer autorização específica, desde que estejam com a autorização de funcionamento e o
certificado de segurança em vigor, conforme dispõe o art. 144 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.

Art. 144. As empresas especializadas que desejarem efetuar alterações em seus atos
constitutivos deverão requerer autorização específica, desde que estejam com a
autorização de funcionamento e o certificado de segurança em vigor.
 
§1° As alterações que impliquem mudanças na razão social, inclusive tipo societário ou
CNPJ dependerão de autorização do Coordenador-Geral de Controle de Segurança
Privada, ficando as alterações de sócios, endereço, capital social e as demais a cargo da
Delesp ou CV.
§2° Com relação aos processos de alteração de atos constitutivos de competência da
Delesp ou CV, apenas o de alteração de sócios deverá ser encaminhado à CGCSP para
atualização do cadastro da empresa.
§3° A alteração de objeto social está incluída nos procedimentos de autorização de nova
atividade ou de encerramento de alguma atividade, não necessitando de procedimento
próprio.
 
Art. 145. Expedida a autorização para alteração de atos constitutivos, a empresa
especializada deverá levá-la a registro perante a Junta Comercial ou Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas, devolvendo o ato devidamente registrado à Delesp ou CV.
§1° Após o registro e devolução do ato registrado à Delesp ou CV, na forma do caput, a
empresa especializada comunicará a alteração de seu ato constitutivo às demais Delesp
ou CV de onde houver filial.
§2º  Quando se tratar de alterações de razão social, inclusive tipo societário ou CNPJ,
será publicado no DOU alvará autorizando a modificação destes dados da empresa.
 
Art. 146. As empresas que possuem serviço orgânico de segurança deverão comunicar
previamente à Delesp ou CV de sua circunscrição as alterações de seus atos
constitutivos, quando referentes à razão social, quadro societário, endereço e responsável
pelo setor de segurança.

17.3. Portanto, além das condições e obrigações dispostas neste Termo de Referência, a
CONTRATADA deverá cumprir todos os requisitos descritos no Capítulo VII da Portaria nº 3.233/2012-
DG/DPF, comprovando sua fiel regularidade perante o Órgão para o qual presta serviços.
18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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18.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado,
verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das
cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
18.2. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com
as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção
do contrato, dentre outros;
II - Fiscalização Técnica:é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo
e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos
de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização e pelo público usuário;
III - Fiscalização Administrativa:é o acompanhamento dos aspectos administrativos da
execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem
como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos
técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente
em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual
por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da
prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada,
quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos
do objeto.

18.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
18.4. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
18.5.  Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre
outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a
seguinte documentação: 

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA
que prestarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos: 

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério
da CONTRATANTE;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

18.6. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.
18.7. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
18.8. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 18.5 acima deverão ser apresentados.
18.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
18.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
18.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
18.12.  A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
18.13.  Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as
seguintes diretrizes:
18.13.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes
dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário,
adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de
que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as
informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
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Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a
CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local
de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de
Proteção Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela
contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

18.13.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no Sicaf;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém
reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

18.13.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados.
As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma
forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação
de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta
é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados
que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de
trabalho.

18.14. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados
no dia e percentual previstos.
18.14.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato,
inclusive quanto à necessidade de solicitação da Contratada.
18.15. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da
conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em
seus nomes.
18.15.1.  Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.
18.16. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e
de qualquer empregado.

18.17. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no item 19.6 deste Termo de
Referência, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.17.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.
18.18.  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
18.19. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.
18.19.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
18.20. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa até 48 (quarenta e oito) horas após a
apresentação da avaliação da execução do objeto descrita no item 18.19 para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do
prestador.
18.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
18.22. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
18.23. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração
dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.24. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
18.25. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.26. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,
conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
18.27. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA
e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.
18.27.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
18.27.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
18.27.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.
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contratada.
18.28. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o
FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
18.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
19.2.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela
equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA, em conformidade com a alínea "a"do inciso I do art. 73 da Lei nº
8.666, de 21 de junho 1993.

"Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 desta Lei;"

19.2.1. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.
19.2.2. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês
anterior.
19.2.3. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.
19.2.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
19.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993;

"Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados."

19.3.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização
técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.
19.3.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
19.4. A empresa contratada deverá zelar pela manutenção de um ambiente constantemente seguro,
não deixando descoberto nenhum dos postos distribuídos pelo Órgão, mantendo padrões adequados
conforme determinações contida neste Termo de Referência e no Plano de Segurança a ser apresentado pela
CONTRATADA.
19.5. Para consecução destes objetivos deverão ser adotadas as regras definidas no Instrumento
de Medição de Resultado.
19.6. Instrumento de Medição de Resultado
19.6.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “bom”, “razoável”, “insatisfatório”
e “péssimo”, equivalente aos valores 3, 2, 1 e 0 para cada item avaliado e as respectivas justificativas, se
necessário. Serão seis módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu respectivo peso no cômputo
geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância:

MÓDULOS PESO DA
AVALIAÇÃO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1 e 2 2 12
3 1 3

4 a 6 3 27
RESULTADO MÁXIMO DA

AVALIAÇÃO 42

19.6.2. As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de tolerância:

Faixa de Pontuação Obtida Percentual de Desconto
38 a 42 0%
32 a 37 2%
26 a 31 3%
20 a 25 5%
15 a 19 10%

19.6.3. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não relevantes
ou críticos, a critério do Ministério da Justiça, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras
ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação.
19.6.4. Os serviços serão considerados insatisfatórios abaixo de 25 pontos.
19.6.5. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e
aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada.
19.6.6. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de
satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da empresa.
19.6.7. Poderá haver rescisão contratual nas seguintes condições:
19.6.7.1. Desconto de 10% por mais de seis vezes durante a vigência inicial do Contrato ou nos últimos
12 meses, se houver prorrogação.
19.6.7.2. Pontuação abaixo de 15 pontos.
19.6.7.3. Pontuação inferior a 19 pontos por seis meses consecutivos.

DESCRIÇÃO E CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS PONTOS
  
MÓDULO 1: Forma de Prestação do Serviço (Itens 5, 6 e 11 do
TR) PONTOS

Todos os aspectos adequados (Postos fixados, Comunicação,
Assiduidade, Qualidade do serviço, Controles, Horários de trabalho,
Supervisão)

3

Um aspecto inadequado (a verificar no momento da ocorrência) 2
Dois aspectos inadequados (a verificar no momento da ocorrência) 1
Três ou mais aspectos inadequados (a verificar no momento da
ocorrência) 0

  
MÓDULO 2: Execução do Serviço e Requisitos da Contratação
(Itens 6, 8 e 17 do TR) PONTOS

Todos os aspectos adequados (Cursos, Reciclagens, CNV,
Sustentabilidade, CBO, Razão Social, requisitos para o exercício da
profissão de vigilantes)

3

Um aspecto inadequado (a verificar no momento da ocorrência) 2
Dois aspectos inadequados (a verificar no momento da ocorrência) 1
Três ou mais aspectos inadequados (a verificar no momento da
ocorrência) 0

  
MÓDULO 3: Uniformes (Item 10 do TR) PONTOS
Todos os terceirizados estão devidamente caracterizados de acordo
com as atividades e com o uniforme e quantitativo e qualidade exigidos 3

Um aspecto inadequado (a verificar no momento da ocorrência) 2
Dois aspectos inadequados (a verificar no momento da ocorrência) 1
Três ou mais aspectos inadequados (a verificar no momento da
ocorrência) 0

  
MÓDULO 4: Materiais e equipamentos (Itens 11 e 15 do TR) PONTOS
Todos os materiais adequados (EPI’s (bélicos ou comuns), Cassetete
(tonfa), Rádios e seus acessórios, Notas fiscais do matériais bélicos,
Lotes de munição e colete balístico, Registros, Validade munição e
colete balistico, Permissões, Quantitativo e Qualidade dos materiais,
manutenções preventivas e corretivas)

3

Um aspecto inadequado (a verificar no momento da ocorrência) 2
Dois aspectos inadequados (a verificar no momento da ocorrência) 1
Três ou mais aspectos inadequados (a verificar no momento da 0

Anexo do Edital I - Termo de Referência (7414100)         SEI 08084.000231/2018-80 / pg. 35



ocorrência) 0

  
MÓDULO 5: Obrigações da Contratada (Item 15 do TR) PONTOS
Todas as obrigações foram executadas (Responsabilidade, reparação,
execução do serviço, orientação, substituição, autorização, instrução,
vedação)

3

Um aspecto inadequado (a verificar no momento da ocorrência) 2
Dois aspectos inadequados (a verificar no momento da ocorrência) 1
Três ou mais aspectos inadequados (a verificar no momento da
ocorrência) 0

  
MÓDULO 6: Documentação de fiscalização (Itens 15 e 18 do
TR) PONTOS

Todos os documentos comprobatórios mensais foram entregues
(Certidões, declarações, extratos, comprovantes, depósitos, folha de
pagamento, contracheque, benefícios suplementares, relação de
empregados, CTPS, Exames médicos, declaração de responsabilidade,
SICAF, lista de Férias)

3

Um aspecto inadequado (a verificar no momento da ocorrência) 2
Dois aspectos inadequados (a verificar no momento da ocorrência) 1
Três ou mais aspectos inadequados (a verificar no momento da
ocorrência) 0

  

19.6.8. Em virtude de alguns fatores que estejam fora do controle do prestador e que possam interferir
no atendimento de metas, foram listadas algumas possibilidades em que a fiscalização analisará a aplicação ou
não do desconto em razão de ocorrência verificada:

a) greves, manifestações e paralisações;
b) impossibilidade temporária  de prestação dos serviços em determinado (s) posto(s);
c) mudança nas legislações reguladoras da execução dos serviços de vigilância, atribuindo
novas responsabilidades, principalmente em relação aos uniformes, equipamentos e
obrigações da contratada.

19.6.8.1. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de
satisfação de acordo com o subitem 19.6.6 deste Termo, em razão dos tópicos mencionados acima
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:
20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.5. cometer fraude fiscal;
20.1.6. não mantiver a proposta.
20.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação
de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei
10.520, de 2002, aquele que:
20.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social
exigíveis até o momento da apresentação da fatura;
20.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia
fixado.
20.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
20.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;
20.3.2. Multa de:
20.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal
do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
20.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;
20.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
20.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e
20.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;
20.3.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si. 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
20.4. As sanções previstas nos subitens 20.5.1, 20.5.3, 20.5.4 e 20.5.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por

item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA 01

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
20.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21. HABILITAÇÃO
21.1. As licitantes deverão apresentar Autorização de Funcionamento como empresa especializada
em prestar serviços de vigilância e segurança, concedida pelo Ministério da Justiça (MJ), por intermédio do
Departamento de Polícia Federal, acompanhada da respectiva Revisão da Autorização de Funcionamento,
quando for o caso, com validade na data de apresentação das propostas, conforme estabelece a Lei n° 7.102,
de 20 de junho de 1983, Decreto n° 89.056, de 24 de novembro de 1983 e Portaria n° 3.233/2012-
DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012 e alterações;
21.1.1. Para efeitos de comprovação de Autorização de Funcionamento, não serão aceitos protocolos
ou expedientes protocolados no Departamento de Polícia Federal em substituição à autorização expedida por
aquele Departamento.
21.2. Deverá também ser apresentado, em plena vigência, o Certificado de Segurança, expedido
pelo Departamento de Polícia Federal, conforme disposto na Portaria n° 3.233/2012-DG/DPF e alterações;
21.3. Declaração de regularidade de situação de cadastramento em nome da licitante, emitida pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, em plena validade, conforme estabelece o artigo 38 do
Decreto n.° 89.056 de 24 de novembro de 1983.
21.4. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio da
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços de vigilância
compatíveis com tal objeto;
21.4.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e quantidades, com o(s)
objeto(s) da presente licitação, a comprovação da prestação de serviços terceirizados, por meio de atestados,
cujo somatório corresponda a 50% (cinqüenta por cento) do correspondente ao quantitativo de vigilantes a
serem contratados para um período de 12 (doze) meses, observados os quantitativos mencionados no Termo
de Referência;
21.4.2. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa
emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação dos serviços
executados e quantitativos de pessoal empregada;
21.4.3. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is)
empresa(s) filial(is).
21.4.4. Apresentação de atestado comprovando que a licitante tenha executado serviços de
terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos,
conforme Acórdão n° 1214/2013 do TCU;
21.4.5. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista no item anterior, será
aceito o somatório de atestados, sendo desprezados os períodos concomitantes.
21.4.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
21.4.7. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
21.4.8. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em Brasília/DF, a ser comprovado
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do contrato.
21.5. Apresentar autorização de funcionamento das Estações Móveis, Fixas e Portáteis de Sistema
de Rádio Comunicação, emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, ou Contrato com
prestadora de serviço que possua a referida autorização;
21.6. A empresa deverá apresentar declaração em que assuma o compromisso sob as penas da lei,
que não utilizará, na execução do contrato, pessoal que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito do Ministério da Justiça.
22. GARANTIA
22.1. A exigência de garantia de execução do contrato dar-se-á nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:

a) A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária, sendo que, no caso da contratação de serviços de vigilância, prestados
de forma continuada e com dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá
corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2
(dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que vier a
realizar a execução dos serviços contratados;
b) A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no alínea “b” acima, observada a legislação que rege a matéria;
d) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante;
e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento);
f) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;
g) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;
h) A garantia será considerada extinta:

com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato; e
com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no
subitem 3.1. acima, que poderá, independentemente da sua natureza, ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro.

i) O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;
j) A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea
“c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017, observada a
legislação que rege a matéria;
k) Na contratação de serviços de vigilância, como condição para as eventuais
repactuações, o contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao
valor contratado.

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação no âmbito do Núcleo Central deste
Ministério, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de
2019, a cargo do Ministério da Justiça, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicas
seguem descritos abaixo e ainda constarão da respectiva Nota de Empenho:
23.1.1. Programa de Trabalho: 04122211220000001
23.1.2. Natureza da Despesa: 339037
23.1.3. Plano Interno (PI): CL9990CGLAS
23.1.4. Fonte: 0100000000
23.1.5. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 128467
23.1.6. Plano Orçamentário: 0005

 
SENASP
 

23.2. Programa de Trabalho: 04122211220000001
23.3. Natureza da Despesa: 339037
23.4. Plano Interno (PI): SP9990AU00G
23.5. Fonte: 0100000000
23.6. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 128438
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Integram este instrumento, os seguintes anexos: 
24.2. Anexo I -  Modelo de Proposta;
24.3. Anexo II - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços;
24.4. Anexo III - Modelo de Termo de Vistoria;
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Anexo III - Modelo de Termo de Vistoria;
24.5. Anexo IV - Modelo de Declaração de Escritório na Localidade.

 

 

APROVO o presente Termo de Referência e seus anexos, nos termos do art. 2º, inciso VI da
Portaria SPOA nº 47 de 04/08/2018.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 31/10/2018, às 10:37, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7414100 e o código CRC 9AAF0C34 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Processo nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7414100
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7414392 08084.000231/2018-80

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

 

ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA
IDENTIFICAÇÃO:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO: UF: CEP:
TELEFONE: (     )
EMAIL:
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE / MESES PREÇOS UNITÁRIOS PREÇOS MENSAIS PREÇOS GLOBAIS
       
       
       
       
       
       
       

 
 

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N° do Processo:                                                    
Licitação N°:

   
Dia ___/___/_____ às ___:___ horas
 
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
 

A Data de apresentação da proposta (dia /mês/ano)
 

B Município/UF
 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
 

D N° de meses de execução contratual 
 

Identificação do Serviço

 

Tipo de
Serviço

Unidade de
Medida

 Quantidade total a contratar
(em função da unidade de

medida)

 
 

  

 
 

  

 
 

  

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e
suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.
Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não
necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA para com a Administração.

 
1 .MÓDULOS
 
Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

  
       Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
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2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional
 

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)
 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
 
MÓDULO 1:   COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
 

1 Composição da Remuneração Valor
(R$)

A Salário-Base  
B Adicional de Periculosidade  
C Adicional de Insalubridade  
D Adicional Noturno  
E Adicional de Hora Noturna Reduzida  
F Outros (especificar)  

TOTAL  
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12
meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial
do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a
alínea “G”.
 
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS��
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e
Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário  
B Férias e Adicional de Férias  

TOTAL  

 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua
vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de
1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao
final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.

 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições.

 

2.2 GPS, FGTS e outras
contribuições

Percentual
(%)

Valor
(R$)

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos
pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco
médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1.

 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor
(R$)

A Transporte  
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B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

TOTAL  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo
empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e
atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários

Valor
(R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e
Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL  

 
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
 
 

3 Provisão para Rescisão Valor
(R$)

A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio
Indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre
o Aviso Prévio Indenizado  

D Aviso Prévio Trabalhado  

E
Incidência de GPS, FGTS e outras
contribuições sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre
o Aviso Prévio Trabalhado  

TOTAL  

 
 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
 
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto,
quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação.
 
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo
 
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  

 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor
(R$)

A Substituto na cobertura de Férias  

B Substituto na cobertura de Ausências Legais  

C Substituto na cobertura de Licença-
Paternidade  

D Substituto na cobertura de Ausência por
acidente de trabalho  

E Substituto na cobertura de Afastamento
Maternidade  

F Substituto na cobertura de Outras ausências
(especificar)  

TOTAL  

 
Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados
quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

  
Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 

 
4.2 Substituto na Intrajornada � Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para
repouso ou alimentação  

TOTAL  
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Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de intervalo
para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.

 
 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
 

4 Custo de Reposição do Profissional
Ausente

Valor
(R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

TOTAL  

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto
que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada
(Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS�

 

5 Insumos Diversos Valor
(R$)

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

TOTAL  

 
Nota: Valores mensais por empregado.

 
 
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO��

 

6 Custos Indiretos, Tributos e
Lucro

Percentual
(%)

Valor
(R$)

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais
(especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais
(especificar)   

 C.3. Tributos Municipais
(especificar)   

TOTAL   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento

 
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
 

 
Mão-de-obra vinculada à execução contratual

(valor por empregado)
 

Valor (R$)

  A Módulo 1 – Composição da Remuneração                      

  B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais,
Mensais e Diários  
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C Módulo 3 – Provisão para Rescisão  

  D Módulo 4 – Custo de Reposição do
Profissional Ausente  

  E Módulo 5 – Insumos Diversos (uniformes,
materiais, equipamentos e outros)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e
Lucro  

Valor Total por Empregado  

 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento
 

3. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
 

 ESCALA DE
TRABALHO

PREÇO
MENSAL

DO
POSTO

NÚMERO
DE POSTOS SUBTOTAL (R$)

I.

44 (quarenta e quatro)
horas semanais

diurnas, de segunda a
sexta-feira,

envolvendo 1 (um)
vigilante

   

II.

12 (doze) horas
diurnas, de segunda-

feira a domingo,
envolvendo 2 (dois)

vigilantes em turnos de
12 (doze) por 36 (trinta

e seis) horas

   

III.

12 (doze) horas
noturnas, de segunda-

feira a domingo,
envolvendo 2 (dois)

vigilantes em turnos de
12 (doze) por 36 (trinta

e seis) horas

   

IV.

12 (doze) horas
diurnas, de segunda a

sexta-feira,
envolvendo 2 (dois)

vigilantes em turnos de
12 (doze) por 36 (trinta

e seis) horas.

   

V.

12 (doze) horas
noturnas, de segunda a

sexta-feira,
envolvendo 2 (dois)

vigilantes em turnos de
12 (doze) por 36 (trinta

e seis) horas.

   

 Outras (especificar)    
 TOTAL  

Nota: Nos casos de inclusão de outros tipos de postos, deve ser observado o disposto no item 4
do Anexo VI-A, desta Instrução Normativa.

 

ANEXO III - MODELO DE TERMO DE VISTORIA
DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 
Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico___/______ - MJ que a

empresa_____________________ inscrita no CNPJ nº _________________, sediada no
endereço_____________________________, por intermédio do Sr. (a) (nome representante legal ou

procurador), vistoriou dentro do prazo os locais onde serão prestados os serviços objeto do Pregão
Eletrônico ____/______ e tomou conhecimento das condições e dificuldades que possam oferecer para sua

perfeita execução.
Declaro que a vistoria foi devidamente acompanhada por servidor designado pelo Ministério da Justiça.

 
 

(Local),__de____________de _______.

____________________________________________________
(Assinatura do representante legal ou procurador)

Nome do representante legal ou procurador
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 (Número da Carteira de Identidade e CPF)
 

____________________________________________________
Assinatura e n° SIAPE do servidor do Ministério da Justiça responsável pelo acompanhamento da vistoria

 
Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel timbrado da empresa.

 
OU

 
DECLARAÇÃO - PLENO CONHECIMENTO

 
Declaro que a empresa______________, sediada à ________________, CNPJ N°:____________,

telefone__________, não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços
Objeto do Pregão Eletrônico____/______, se responsabilizando por  todas as consequências por este ato.

 
(Local),__de____________de _______.

 
____________________________________________________

(Assinatura do representante legal ou procurador)
Nome do representante legal ou procurador
 (Número da Carteira de Identidade e CPF)

 
Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel timbrado da empresa.

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO NA LOCALIDADE
DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO NA LOCALIDADE

 
A  empresa__________________, inscrita no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu

representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) (nome representante legal ou procurador) portador(a) da
Carteira de Identidade n.º__________________e do CPF. n.º _________________________,

DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação do Pregão Eletrônico ____/______
possui/instalará escritório em Brasília com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer

demanda da Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
vigência do contrato. 

 
(Local),__de____________de _______.

 
____________________________________________________

(Assinatura do representante legal ou procurador)
Nome do representante legal ou procurador
 (Número da Carteira de Identidade e CPF)

 

Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel timbrado da empresa.

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 31/10/2018, às 10:49, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7414392 e o código CRC 9426A4A0 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Processo nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7414392
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7414742 08084.000231/2018-80

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

 

ANEXO II DO EDITAL

VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

 
Grupo

 
Item Objeto Base de

cálculo

Número de
postos
Órgão

Gerenciador

Número
de

postos
Partícipe
SENASP

Quantidade
Total de
Postos

Valor do
Posto/ano
(R$)

Total Mensal
(R$) 

Total Anual
(R$)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 
 
 
 
 
 

1

Posto de
Vigilância -

44 horas
semanais,

de segunda
a sexta-
feira, em
turno de

5x2 -
Desarmado

 R$6.582,03 23 0 23 R$78.984,36 R$151.386,69 R$1.816.640,28

2

Posto de
Vigilância -

12 horas
diurnas, de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -
Armado

 R$12.169,26 12 6 18 R$146.031,12 R$219.046,68 R$2.628.560,16

3

Posto de
Vigilância -

12 horas
diurnas, de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -

Desarmado

 R$11.831,50 10 0 10 R$141.978,00 R$118.315,00 R$1.419.780,00

4

Posto de
Vigilância -

12 horas
noturnas,

de
segunda-

feira a
domingo,

 R$13.131,12 12 6 18 R$157.573,44 R$236.360,16 R$2.836.321,92
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em turnos
de 12x36
horas -
Armado

5

Posto de
Vigilância -

12 horas
noturnas,

de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -

Desarmado

 R$12.877,64 9 0 9 R$154.531,68 R$115.898,76 R$1.390.785,12

6

Supervisão
- 12 horas
diurnas, de
segunda-

feira a
domingo,
em turnos
de 12x36
horas -

Desarmado

 R$13.790,76 1 0 1 R$165.489,12 R$13.790,76 R$165.489,12

TOTAL GERAL  67 12 79  R$854.798,05 R$10.257.576,60

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 31/10/2018, às 10:48, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7414742 e o código CRC 5C5779EA 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Proces s o nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7414742
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

 

ANEXO III DO EDITAL

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E/OU A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 
Declaramos que esta empresa ___________________________________________________, inscrita no
CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº________________________, estabelecida
em __________________________ possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e
administração pública:

Nome do Órgão/Empresa

 

Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato

   
   
   
   
   
  
Valor total dos Contratos R$: _______________________________________

 
 

Local e data
______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor
 

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço
completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 31/10/2018, às 10:49, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7414770 e o código CRC A16FBA8C 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Proces s o nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7414770
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, Sala 618 - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF,

CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-7642 e Fax: @fax_unidade@ - www.justica.gov.br

ANEXO IV
Minuta de Contrato Nº 6810569/2018-CCONT/CGL/SAA/SE

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DA [NOME
DAS UNIDADES DO MJ] E O(A) [NOME DA
CONTRATADA]

 PROCESSO Nº 08084.000231/2018-80
 

 
A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA , com sede à Esplanada dos Ministérios, na
cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0013-70, neste ato representado pela Srª
DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO , brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.558.7990 - SSP/SP e CPF
712.315.791-53, nomeada pela  Portaria nº 1.087, de 06 de novembro de 2015, publicada no DOU de
09 de novembro de 2015 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 49, de 22 de agosto de
2018, publicada no DOU de 23 de agosto de 2018  pela Coordenadora-Geral de Gestão Documental e
Serviços Gerais , Sra. SANDRA CHAVES VIDAL , brasileira, solteira, portadora do RG nº 2281419–
SSP/DF e do CPF nº 983.623.301-63, nomeada pela Portaria n° 1593, de 17 de outubro de 2017, publicada
no D.O.U de 25 de outubro de 2017 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 70, de 04 de
junho de 2014, publicada no DOU de 05 de junho de 2014, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços
de execução indireta de vigilância armada e desarmada, nas dependências e instalações do Ministério da
Justiça, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, de uniformes e de equipamentos adequados à
execução dos trabalhos, para suprir as necessidades deste Órgão, na cidade de Brasília/DF, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

 
Grupo

 
Item Objeto

Número de
postos
Órgão

Gerenciador

Número
de

postos
Partícipe
SENASP

Quantidade
Total de
Postos

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 Posto de Vigilância - 44 horas semanais, de segunda a
sexta-feira, em turno de 5x2 - Desarmado 23 0 23

2 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 12 6 18

3 Posto de Vigilância - 12 horas diurnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 10 0 10

4 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36 horas - Armado 12 6 18

5 Posto de Vigilância - 12 horas noturnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36 horas - Desarmado 9 0 9

6 Supervisão - 12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12x36 horas - Desarmado 1 0 1

TOTAL GERAL 67 12 79

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......(....).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação no âmbito do Núcleo Central deste
Ministério, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de
2018, a cargo do Ministério da Justiça, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicas
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2018, a cargo do Ministério da Justiça, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicas
seguem descritos abaixo e ainda constarão da respectiva Nota de Empenho:
4.2. Programa de Trabalho: 04122211220000001
4.3. Natureza da Despesa: 339037
4.4. Plano Interno (PI): CL9990CGLAS
4.5. Fonte: 0100000000
4.6. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 128467
4.7. Plano Orçamentário: 0005

 
SENASP

4.8. Programa de Trabalho: 04122211220000001
4.9. Natureza da Despesa: 339037
4.10. Plano Interno (PI): SP9990AU00G
4.11. Fonte: 0100000000
4.12. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 128438
4.13. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no
primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a
cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo nos termos da Lei nº
12.506/2011.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem
que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA
justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 2017.
6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do
serviço.
6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.
6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
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repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada
ou apostilada.
6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de
obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.
6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;
6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;
6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.
6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.
6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.
6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.
6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:
6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.13.2. as particularidades do contrato em vigência;
6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.13.4.  indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes;
6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços
da Contratada.
6.14. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.
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6.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
6.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras.
6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
6.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.
6.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
6.20. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. A exigência de garantia de execução do contrato dar-se-á nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:
7.2. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, sendo que,
no caso da contratação de serviços de vigilância, prestados de forma continuada e com dedicação exclusiva de
mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que
vier a realizar a execução dos serviços contratados;
7.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando
couber.

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no alínea “b” acima, observada a legislação que rege a matéria;
7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do contratante;
7.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento);
7.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
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do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;
7.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;
7.9. A garantia será considerada extinta:

com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 3.1. acima, que poderá,
independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

7.10. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;
7.11. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B da IN
SEGES/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria;
7.12. Na contratação de serviços de vigilância, como condição para as eventuais repactuações, o
contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.  Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.3. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Justiça, garantida a eficácia das Cláusulas.
16.2. Em conformidade com o disposto § 2º do art. 10 da MPV 2.200/01, a assinatura deste
Contrato pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.
16.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
17.13. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na
execução do presente instrumento
17.3. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou
emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presentes, vai
pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Brasília – DF,  de   de 2018.

 

 

______________________________           _______________________________

            Representante MJ                                           Representante MJ

 

______________________________________
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Representante Contratada

 

TESTEMUNHAS
 
1-_________________________________________________________________
2-_________________________________________________________________

 
 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 31/10/2018, às 10:49, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7414806 e o código CRC F11A7856 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Proces s o nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7414806

Anexo do Edital IV - Minuta de Contrato (7414806)         SEI 08084.000231/2018-80 / pg. 56

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


7414832 08084.000231/2018-80

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º Andar, Sala 621 - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70064-900

Telefone: (61) 2025-3230 - www.justica.gov.br

ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../20...

O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”,  Anexo II, sala 621, em
Brasília – DF, CEP 70064-900 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0013-70, neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200...,
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de
Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa
especializada para prestação dos serviços de execução indireta de vigilância armada e desarmada, nas
dependências e instalações do Ministério da Justiça, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, de
uniformes e de equipamentos adequados à execução dos trabalhos, para suprir as necessidades deste Órgão,
na cidade de Brasília/DF, conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº
..../2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado e as especificações do objeto para o órgão gerenciador são as que seguem:

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

 
Grupo

 
Item Objeto

Base
de

cálculo

Número de
postos
Órgão

Gerenciador

Valor do Posto/ano
(R$)

Total
Mensal
(R$) 

Total
Anual
(R$)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1

Posto de Vigilância - 44 horas
semanais, de segunda a sexta-

feira, em turno de 5x2 -
Desarmado

 23    

2

Posto de Vigilância - 12 horas
diurnas, de segunda-feira a

domingo, em turnos de 12x36
horas - Armado

 12    

Posto de Vigilância - 12 horas
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1
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 diurnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36

horas - Desarmado

 10    

4

Posto de Vigilância - 12 horas
noturnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36

horas - Armado

 12    

5

Posto de Vigilância - 12 horas
noturnas, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12x36

horas - Desarmado

 9    

6

Supervisão - 12 horas diurnas,
de segunda-feira a domingo, em

turnos de 12x36 horas -
Desarmado

 1    

TOTAL GERAL  67    

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O preço registrado e as especificações do objeto para os órgãos participantes são as que
seguem:

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

 
Grupo

 
Item Objeto

Base
de

cálculo

Número
de

postos
Partícipe
SENASP

Valor do Posto/ano
(R$)

Total
Mensal
(R$) 

Total
Anual
(R$)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2
Posto de Vigilância - 12 horas

diurnas, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12x36 horas - Armado

 6    

4

Posto de Vigilância - 12 horas
noturnas, de segunda-feira a

domingo, em turnos de 12x36 horas -
Armado

 6    

TOTAL GERAL  12    

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.
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Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA,
Pregoeiro(a), em 31/10/2018, às 10:49, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 7414832 e o código CRC 09778A15 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.

Referência: Proces s o nº 08084.000231/2018-80 SEI nº 7414832
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